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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGAO ELETRONICO N2  83/202Y  

PROCESSO LICITATÓRIO NLO 136/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 
(UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA: 06.11.23 	ABERTURA: 21.11.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO I'ARANÁ 
Protoco4o Interno n  

de 3w5  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 

capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de 

Assistência Social. 

Justificativa: 
Aquisição do referido veículo, se faz necessária para melhorar a execução do 

cadastro único para programas sociais, na realização de visitas domiciliares do programa 

bolsa família na zona urbana e rural, possibilitando ainda a ampliação através da busca ativa, 

controle social, cadastramento, recadastramento e execução de atividades com famílias 

inscritas e beneficiárias. 

Do valor: 
O custo total estimado do objeto é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 1 09991 

BARRETO:96731 1099 Dados: 202310.26 
91 	 09:45:09 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 

capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de 

Assistência Social, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

VALOR 	1 	VALOR 

DESCRIÇÃO 	 /IOO 	
MÁXIMO 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 

HATCH, 	MINIMO 	ANO 	2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 04 

(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 

05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	TRIO 

ELETRICO (ALARME, ACIONAMENTO DOS 

VIDROS E TRAVAMENTO DAS PORTAS NA 

CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS 

DOS BANCOS EM TECIDO, BANCO DO 

MOTORISTA 	COM 	REGULAGEM 	DE 

ALTURA, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 

DIANTEIROS 	COM 	PRE-TENSIONADOR, 

1,00 UN 23490 ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 102.000,00 102.000,00 

COM 	COMANDO 	INTERNO 	MANUAL, 

SISTEMA 	DE 	SOM 	AM/FM/MP3, 

CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E 

BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO- 

FALANTES, 	PELICULA 	PROTETORA 	EM 

TODA AREA ENVIDRACADA DE ACORDO 

COM 	A 	LEGISLACAO 	VIGENTE, 	PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO MINIMO ARO 14, PNEUS NOVOS, 

POTENCIA MINIMA DE 98 CV GASOLINA E 

107 CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, 

COM 	OS 	ACESSORIOS: 	MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL 	DE 	03 	ANOS 	OU 	100.000KM, 

PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA. 

VALOR TOTAL DO ITEM 	 1 	102.000,00 

R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais). 
(*Req uisição  de Necessidades n 2  42512023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Aquisição do referido veículo, se faz necessária para melhorar a execução do cadastro 

único para programas sociais, na realização de visitas domiciliares do programa bolsa família 

na zona urbana e rural, possibilitando ainda a ampliação através da busca ativa, controle 

social, cadastramento, recadastramento e execução de atividades com famílias inscritas 

e beneficiárias. ) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do objeto é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado". 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo 

com as especificações e termos mencionados na proposta. 

7.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo e seus anexos. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

7.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

7.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo, inclusive apresentar como condição de pagamento 

todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

7.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo. 

7.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

7.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste Termo mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

9.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

9.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.7. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

9.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 

fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

9.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 
pertinente; 

9.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

9.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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89.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

9.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

9.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

9.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal 

8.666/93. 

9.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

9.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

10. Da Garantia e assistência técnica: 
10.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados 

da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

10.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 

fabricante, deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será 

contado a partir da ultima manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

10.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário de peças. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

- 	 12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8,666/93. 

15.2 A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto 

n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima'\,da Silva 
	

ElehLrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 

	
Secrgtri de Assistência Sacia 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida. pr .  gov .  br 

Página 7 de 7 
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LMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 'Is  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 
capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Assistência 
Social 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 3940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família 

e Cadastro único 3383 4536 4.4.90.52.52 
10.001.08.244.0023.2.079 

07 10/01 940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família 1110 4537 4.4.90.52.52 
e Cadastro único 
10.00 1.08.244.0023 ).2.079 

Coronel Vivida, 25 de outubro de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
—CRC 025365-0/PR 
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COTAÇAO DE VEICULO 

coterli@valedoiguacu.com.br  <coterli@valedoiguacu.com.br > 

Seg, 31/07/2023 16:16 

Para:'Departamento de Compras' <comprascvv@hotmail.com > 

ÍÍIJ 1 anexos (212 KB) 

202307311 50659882.pdf; 

Mensagem original----- 

De: Financeiro 1 Vale do Iguaçu [mailto:vale@valedoiguacu.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 16:14 

Para: coterli@valedoiguacu.com.br  

Assunto: ENC: Message from "RNP7032EB" 

Giovanna Besson Gubert - Aux. Administrativo VALE DO IGUAÇU VEÍCULOS Av. 

Presidente Kennedy, 120 1 Centro Sul Dois Vizinhos - PR 

(46) 3581-5825 

AVISO: Esta mensagem é destinada exclusivamente à(s) pessoa(s) 

indicada(s) como destinatário(s), podendo conter informações confidenciais, 

protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda 

de sua confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, 

solicitamos que seja devolvida ao remetente e apagada imediatamente de seu 

sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário usar, revelar, 

distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta mensagem. 

- 	Mensagem original----- 

De: scanner@valedoiguacu.com.br  [mailto:scanner@valedoiguacu.com.br1  

Enviada em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 16:07 

Para: vale 

Assunto: Message from "RNP7032EB" 

Este e-mail foi enviado de "RNP7032EB" (Aficio MP 201). 

Data da Leitura: 31.07.2023 15:06:59 (-0400) Enviar perguntas para: 

scanner@valedoiguacu.com.br  

O software antivírus Avast realizou uma checagem de vírus neste e-mail. 

www.avast.com  

1/1 
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MODELO DE ORÇAMENTO 

CÓD. -. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM Q.TD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

R$ R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 

04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, 

CAPACIDADE 	PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 

ELETRICA, 	TRIO 	ELETRICO 	(ALARME, 	ACIONAMENTO 	DOS 	VIDROS 	E 

TRAVAMENTO DAS PORTAS NA CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, BANCO 

DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, CINTOS DE SEGURANCA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADOR, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS 
UN 23490 105 500 00 105 500 00 

COM COMANDO INTERNO MANUAL, SISTEMA DE SOM AM/FM/MP3, 

CONEXAO USB, SD-CARD, AUX-IN E BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO- 

FALANTES, PELICULA PROTETORA EM TODA AREA ENVIDRACADA DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE, PARA-CHOQUE NA COR DO 

VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", PNEUS NOVOS, POTENCIA 

MINIMA DE 98 CV GASOLINA E 107 CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, 

COM OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

ASS 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-ruail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

local e data 

VALE DO IGUAÇU VEÍCULOS LTDA 

78,912,656/0001-78 

46 3581 5800 

AV PRESIDENTE KENNEDY 120 DOIS VIZINHOS PR 

1 .912 656/0001 I,7aII 

VALE DO IGUAÇU 
VEÍCULOS LTDA. 

17240-5 

3402-9 

BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

X 

LUCRO PRESUMIDO 

AV. PRESIDENTE 1'ENNEDY 120 

	

CENTRO SUL 	CEP 85350-000 

	

LO
IS VIZINHOS 	 PAR 

~: Ai 



0110812023, 13:49 
	

about:blarlk 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w  k vs ,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

78.912.65610001-78 20108/1985 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VALE DO IGUACU VEICU LOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VALE 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

IOAV PRESIDENTE KENNEDY 	 120 	 EDIF COMERCIAL 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO SUL 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADE@SUVEL.COM.BR 	 (46) 3581-59001(46) 3581-5800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1IIIT 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0110812023 às 13:55:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 78.912.656/0001-78 

NOME EMPRESARIAL: 	VALE DO ICUACU VEICULOS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.855.688,00 (Hum milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GERSON RICO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA 

Qualificação: 	 63-Cotas em Tesouraria 

Nome/Nome Empresarial: 	TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0110812023 às 13:55 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE UNAI 
UNA1-MG 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03312023 
Processo Administrativo N °  133/2023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ERICLIS YAN FERNANDES DOS SANTOS 

Data de Publicação: 04/07/2023 08:48:57 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: PEUGEOT 	 Modelo: EXPERT - AMBULÂNCIA 

Descrição: VEíCULO O KM, ANO 2023, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO Motor mínimo 1.5 diesel, com ar 
condicionado dianteiro original de fábrica, banco para motorista e dois acompanhantes na cabine, Potência mínima 110 cv, tração 
dianteira, direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios a disco, capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante. ADAPTAÇÃO Transformação confeccionado em fibra de vidro sem emendas. Isolamento 
térmico-acústico piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização. Revestimento interno nas laterais e 
teto em fibra de vidro. Armário superior na lateral esquerda confeccionado em fibra de vidro, com portas de correr em acrílico, 1 
bancada para acomodação de equipamentos e medicamentos confeccionado em fibra de vidro Todo o acabamento do interior do 
compartimento do paciente, incluindo-se o interior dos armários, deve ser: lavável. 01 Banco giratório para médico com Cinto 03 
Pontos ao lado da maca, 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na lateral para 03 pessoas com cintos de 
segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça. Maca retrátil com comprimento mínimo 
de 1.90 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação.Com  trava de segurança 03 cintos de segurança fixos à mesma, equipada com 
travas rápidas, provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus. Com  colchonete impermeável, 
lavável Iluminação interna com 03 luminárias em Ieds no teto; Sinalizador Acústico com amplificador Sistema elétrico com 02 
tomadas internas 12 Vcc; Suporte para cilindro de oxigênio de 03 litros, instalação de um cilindro de oxigênio de 03 litros com 
válvula, manômetro, régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador! umidificador; Instalação de 01 ventilador e 01 
exaustor com cúpula de proteção em fibra de vidro; Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; Abertura para 
comunicação entre a cabine e compartimento da ambulância; Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre; Balaústre 
fixado no teto; Equipamento operacional para gerenciamento de todo sistema elétrico da ambulância, possibilitando o comando de 
dentro da cabine do motorista para o ambiente do paci 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 205.900,00 	 Valor Total: 205.900,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 019 37.532.344/0001-51 238.028,00 	205.900,00 	 Não 

- 2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 - 029 01.739.52010001-83 238.000,00 	206.000,00 	0,05 	Não 

3 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 	 - 100 71.145.668/0001-75 300.000,00 	223.200,00 	8,35 	Não 

4 ALLMA MOTOR COMERCIO DE 	 143 25.240.778/0001-07238.000,00 	231.900,00 	3,90 	Não 

5 SMARTVEICULOS_LTDA 	 047 37.508.677/0001-45 238.000,00 	238.000,00 	2,63 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social - 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

PAVEPE-PARA DE MINAS VEICULOS E 110 	238.000,00 	233.000,00 	 Não 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 31/07/2023 16:12:40 	 1 de 10 
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Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: PEUGEOT 	 Modelo: EXPERT - AMBULÂNCIA 

Descrição: VEÍCULO O KM, ANO/2023, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO Motor mínimo 1.5 diesel, com ar 
condicionado dianteiro original de fábrica, banco para motorista e dois acompanhantes na cabine, Potência mínima 110 cv, tração 
dianteira, direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios a disco, capacidade mínima do tanque de combustível 50 litros. Garantia do 
veiculo conforme manual do fabricante. ADAPTAÇÃO Transformação confeccionado em fibra de vidro sem emendas. Isolamento 
térmico-acústico piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização. Revestimento interno nas laterais e 
teto em fibra de vidro. Armário superior na lateral esquerda confeccionado em fibra de vidro, com portas de correr em acrílico, 1 
bancada para acomodação de equipamentos e medicamentos confeccionado em fibra de vidro Todo o acabamento do interior do 
compartimento do paciente, incluindo-se o interior dos armários, deve ser: lavável. 01 Banco giratório para médico com Cinto 03 
Pontos ao lado da maca, 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de vidro na lateral para 03 pessoas com cintos de 
segurança individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça. Maca retrátil com comprimento mínimo 
de 1.90 mm, cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 rodízios giratórios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação.Com  trava de segurança 03 cintos de segurança fixos à mesma, equipada com 
travas rápidas, provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus. Com  colchonete impermeável, 
lavável Iluminação interna com 03 luminárias em Ieds no teto; Sinalizador Acústico com amplificador Sistema elétrico com 02 
tomadas internas 12 Vcc; Suporte para cilindro de oxigênio de 03 litros, instalação de um cilindro de oxigênio de 03 litros com 

l' válvula, manômetro, régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; Instalação de 01 ventilador e 01 
exaustor com cúpula de proteção em fibra de vidro; Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; Abertura para 
comunicação entre a cabine e compartimento da ambulância; Instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre; Balaústre 
fixado no teto; Equipamento operacional para gerenciamento de todo sistema elétrico da ambulância, possibilitando o comando de 
dentro da cabine do motorista para o ambiente do paci 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 205.900,00 	 - 	 Valor Total: 205.900,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 138 37.532.344/0001-51 238.028,00 205.900,00 - Não 

2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 045 01.739.52010001-83 238.000,00 206.000,00 0,05 Não 

3 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 149 71.145.668/0001-75 300.000,00 219.900,00 

- 

6,75 Não 

4 ALLMA MOTOR COMERCIO DE 085 25.240.778/0001-07 238.000,00 231.900,00 5,46 Não 

5 5MART VEICULOS LTDA 083 37.508.677/0001-45 	238.000,00 

DESCLASSIFICADOS 

238.000,00 2,63 Sim 

Razão Social Num Documento 	-- 

INABILITADOS 

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 011 19.807.01510001-94 238.000,00 228.700,00 Não 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 31/0712023 16:12:38 
LOTE No. 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: RENAULT 	 Modelo: SANDERO STEPWAY 1.6 MT 

Descrição: VEÍCULO AUTOMOTIVO O km, tipo hatch 05 lugares, ano modelo igual ou superior ao ano de emissão da nota fiscal, 
com potência mínima de 118 CV, câmbio manual ou automático de no mínimo 5 velocidades, direção hidráulica, elétrica ou eletro-
hidráulica, monitorização mínima de 999 cilindradas, ar condicionado, distância entre os eixos mínima de 2550mm, altura mínima de 
1 .470mm, tanque de combustível com capacidade mínima de 44 litros, porta-malas com capacidade mínimo de 265 litros, freios ABS, 
AirBag duplo para motorista e passageiro dianteiro, conjunto elétrico composto de Vidros elétricos dianteiros, travas elétricas e 
retrovisores elétricos. EXIGENCIAS: 1. Deverá ser novo (zero quilômetro - sem uso anterior); 2. Por veículo novo "zero quilômetro" 
entende-se os automóveis! veículos (geral) antes de seu registro e licenciamento, vendidos por concessionária autorizada pelo 
fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricamente (Deliberação n 164/2008 CONTRAN); 3. Deverão possuir todos os itens 
obrigatórios conforme legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito; 4. Deverão ser entregues com Nota Fiscal UNICA 
apropriada para o primeiro emplacamento/ licenciamento no nome do comprador. 
Quantidade: 1 	- - 	- - 	Valor Unit.: 99.250,00 	- 	 - 	-- 	ValorTotal: 99.250,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 PRIMA VIA COMERCIO DEAUTOMOVEIS 094 17.730L943/0001-72 150.000,00 	99.250,00 	 Não - 

Gerado em: 31/07/2023 16:12:40 	 2 de 10 
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2 PEDRAGON AUTOS LTDA 034 	03.935.826/0001-30 	152.650,00 100.000,00 0,76 Não 

3 CARMO VEICULOS 030 	02.251.332/0001-74 	152.000,00 102.669,00 2,67 Não 

4 BELCAR VEÍCULOS LTDA 060 	02.918.639/0001-86 	122.000,00 122.000,00 18,83 Não 

5 REGENCE VEICULOS PEÇAS E 096 	09.941.977/0001-88 	125.000,00 125.000,00 2,46 Não 

6 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 137 	01.739.520/0001-83 	152.600,00 152.600,00 22,08 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PUISSANCE AUTOMOVEIS LTDA 033 	41.484.059/0002-60 	152.650,00 138.000,00 Não 

LOTE 4- HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN Marca: HAOJUE Modelo: OK 160 FI 
Descrição: MOTOCICLETA 	MONOCILINDRICO MINIMO: 4 TEMPOS TRANSMISSÃO MINIMA: 5 VELOCIDADES PARTIDA: 
ELETRICA 	CILINDRADA MINIMA: 160 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 19.800,00 Valor Total: 39.600,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 MOTOVALLE COMERCIO DE MOTOS 032 	12.067.109/0001-25 	20.000,00 19.800,00 - Sim 

2 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 068 	12.939.75310001-46 	22.969,00 22.969,00 - 	 - 16,01 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial - Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN Marca: renault Modelo: stepway 1.0 
Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO O KM ANO/MODELO: 2023 Direção hidráulica ou elétrica Biocombustível 4 
(quatro) portas 5 lugares 	Câmbio manual ou automático Distância entre eixos mínima 2.370 Motorização 1.0 a 1.6 Ar 
condicionado 	Travas elétricas dianteira e traseira Cor branca com para choques da cor do veículo 	Limpador de vidros dianteiro e 
traseiro 	Vidros elétricos 	Alarme Torque mínimo de 10,0 Capacidade do porta-malas mínimo de 300 litros 	Airbag motorista e 
passageiro 	Freios ABS Altura mínima de 1.503 mm 	Comprimento mínimo 3.998 mm 	Largura mínima 1.733 Capacidade mínima 
do tanque de combustível 47 litros 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 79 .890,00 Valor Total: 159.780,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 CARMO VEICULOS 003 	02.251.332/0001-74 	96.000,00 79.890,00 Não 

2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 074 	01.739.52010001-83 	96.300,00 80.700,00 1,01 Não 

3TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 025 	20.538.689/0001-10 	96.350,00 81.000,00 	- 0,37 Não 

4 PRIMA VIA COMERCIO DEAUTOMOVEIS 137 	17.730.943/0001-72 	110.000,00 83.000,00 2,47 Não 

- 5 REGENCE VEICULOS PEÇAS E 103 	09.941.977/0001-88 	95.000,00 85.900,00 3,49 Não - 

6 PEDRAGON AUTOS LTDA 106 	03.935.82610001-30 	96.380,00 89.990,00 4,76 Não 
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7 BELCAR VEÍCULOS LTDA 	 083 02.918.639/0001-86 96.300,00 	96.300,00 	7,01 	Não 

8 TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS 11632.426.859/0001-53 100.000,00 	98.000,00 	177 	Sim 

DESCLASSIFICADOS  

Razão Social 
	

Num Documento 
	

Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

PUISSANCEAUTOMOVEIS LTDA 	108 41.484.059/0002-60 95.000,00 	78.349,00 	 Não 

PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 005 19.807.015/0001-94 96.000,00 	78.350,00 	0,0013 	Não 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 9 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: CHEVROLET 	 Modelo: SPIN 1.87 LUGARES 

Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR. tipo Mini Van, cor azul, zero KM, com modelo no mínimo correspondente à data da nota fiscal 
e da linha de produção comercial, montada sob a estrutura de chassi ou monobloco, carroceria em aço e original de fábrica. 
Características e acessórios: 7 lugares; 4 portas; ar condicionado; direção Hidráulica; freios com sistema anti-bloqueio das rodas; 
airbag duplo; alarme anti-furto; assistente de partida em aclive; controle eletrônico de estabilidade e tração: luzes indicadoras de 
direção laterais; regulagem de altura dos faróis; sistema de fixação de caderias para crianças; alavanca de freio de mão com 
detalhe cromado; maçanetas externas na cor do veículo; painel de instrumentos em preto ?jet Black?; conjunto roda de aço e pneu 
sobressalente aro 16?; trava elétrica da tampa de combustível; chave tipo canivete dobrável; coluna de direção com regulagem em 
altura; limpador e lavador elétrico do vidro traseiro; painel de instrumentos com conta- giros, hodômetro parcial, marcador de nível 
de combustível e demais funções; transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas ?active 
select?; trave elétrica das portas com acionamento na chave; vidro elétrico nas portas com acionamento por um toque , anti-
esmagamento e abertura; fechamento automático pela chave; banco de motorista com regulagem de altura; banco de segunda 
fileira bipartido e rebatível; banco de segunda fileira corrediço; encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira; 
encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura; espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo; rack de 
teto; cobertura do porta-malas; sensor de estacionamento traseiro; controles de rádio e do celular no volante; Chevrolet Mylink, 
com tela LCD sensível ao toque de 7?, integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Rádio AM/FM, 
entrada USB, função Audio Streaming, conexão Bluetooth para celular e configurações do veículo; conjunto de alto falantes ? 4 
unidades; luz de posição em LED; faróis de neblina; computador de bordo com mostrador no painel de instrumentos com funções 
de consumo médio, velocidade medida, autonomia, entre outras; controlador de velocidade de cruzeiro e limite de velocidade com 
comandos no volante; câmera de Ré; grade frontal com detalhes cromados; maçanetas internas cromadas; paracho 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 136.500,00 	 Valor Total: 136.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 PEDRAGON AUTOS LTDA 147 	03.935.826/0001-30 	142.300,00 136.500,00 Não 

2 MARKAVEICULOS E PEÇAS S/A 054 	18.707.422/0001-67 	150.000,00 140.300,00 2,78 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social - 	 Num 	Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 10 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 31/07/2023 16:12:40 	 4 de 10 



,4iPlo \  

( FLS- \ 
0 

 
00 

Vr' 

MUNICIPIO DE UNAI 
UNA1-MG 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: RENAULT 	 Modelo: OROCH 1.6 PRO 

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICKUP COM 04 PORTAS, CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, PARA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. MOTOR: 1.6 FLEX (ETANOL E GASOLINA COMUM) ANO 202312024. 
COM  OS SEGUINTES ITENS: AIR BAG DUPLO FRONTAL; BANCO DO MOTORISTA E VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA; AR CONDICIONADO: SENSOR DE TEMPERATURA EXTERO; DIREÇÃO ELETRO-HIDRÁULICA; CINTO DE TRES 
PONTOS PARA OS CINCO OCUPANTES; GANCHO PARA AMARRAÇÃO NA CAÇAMBA: CAÇAMBA COM PROTETOR DE 
FÁBRICA; ITENS DE SEGURANÇA, ASSISTENTE DE PARTIDA E RAMPA E DESCIDA; RABICHO; FAROL DE MILHA E NEBLIMA; 
TOMADA 12 V; PROTETOR DE CARTER; RODAS ARO 16' COM PNEUS; TAPETE, PELICULAS E SOM. TODAS REVISÕES 
OBRIGATÓRIAS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS PELA AUTORIZADA NA CIDADE DE UNAI-MG 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 118.500,00 	 Valor Total: 237.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

1 PRIMA VIA COMERCIO DEAUTOMOVEIS 095 17.730.94310001-72 150.000,00 	118.500,00 	 Não • 2 CARMO VEICULOS 044 02,251.33210001-74 131.000,00 118.999,99 042 Não 

3 REGENCE VEICULOS PEÇAS E 120 09.941.97710001-88 135.000,00 129.900,00 9,16 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:38 
LOTE No. 11 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: FIAT 	 Modelo: MOBI LIKE 
Descrição: 1 VEICULO POPULAR 5 PASSAGEIROS ANO/MODELO/202312024 POTÊNCIA MNIMA (CV): 71(G) E 74 (E) A 
6.000 RPM VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIRO TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTA 5 RODAS DE LIGA LEVE 
RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO 3 APOIOS DE CABEÇA DO BANCO TRASEIRO AIRBAG 
DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO) FREIOS ABS AR CONDICIONADO PARACHOQUES NA COR DO VEICULO DIREÇÃO 
HIDRÁULICA SUSPENSÃO ELEVADA PORTA MALAS COM TAPETE EM CARPETE PRETO FARÓIS COM MASCARA NEGRA 
LIMPADOR, LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO MAÇANETAS E RETROVISORES EXTERNOS NA COR DO 
VEÍCULO SOM AUTOMITIVO COM DISPOSIÇÃO DE RÁDIO E USB. TODAS AS REVISÕES OBRIGATÓRIAS DEVERÃO SER 
DISPONIBILIZADAS PELA AUTORIZADA NA CIDADE DE UNAI. 
Quantidade: 3 	 Valor Unit.: 70.890,00 	 Valor Total: 212.670,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

1 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 	 090 71.145.66810001-75 100.000,00 	70.890,00 	 Não 

2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 143 01.739.52010001-83 74.000,00 	73.500,00 	3,68 	Não 

3 PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 098 19.807.01510001-94 73.700,00 	73.700,00 	0,27 	Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:39 
LOTE No. 12 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: FIAT 	 Modelo: MOBI LIKE 

Descrição: VEÍCULO POPULAR NA COR PRATA 5 PASSAGEIROS ANO/MODELO: 2023 POTÊNCIA MÍNIMA (CV): 71 (G) E 74 
(E) A 6.000 RPM CAPACIDADE DO PORTA MALAS: MÍNIMO DE 200 LITROS MOTOR: MÍNIMO 1.0 8V FLEX VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIRO TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTAS RODAS DE LIGA LEVE RETROVISORES 
EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO 3 APOIOS DE CABEÇA DO BANCO TRASEIRO AIRBAG DUPLO 
(MOTORISTA E PASSAGEIRO) FREIOS ABS AR CONDICIONADO PARACHOQUES NA COR DO VEÍCULO DIREÇÃO 
HIDRÁULICA SUSPENSÃO ELEVADA PORTA MALAS COM TAPETE EM CARPETE PRETO FARÓIS COM MASCARA NEGRA 
LIMPADOR, LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO MAÇANETAS E RETROVISORES EXTERNOS NA COR DO 
VEÍCULO SOM AUTOMOTIVO COM DISPOSIÇÃO DE RÁDIO E USB. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 70.860,00 	 Valor Total: 70.860,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Df.(%) 	ME 

1 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 	 148 71.145.668/0001-75 100.000,00 	70.860,00 	 Não 

2 PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 050 19.807.01510001-94 73.700,00 	73.700,00 	4,01 	Não 
3 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 054 01.739.52010001-83 74.000,00 	74.000,00 	0,41 	Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:39 
LOTE No. 13 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: ARGO 	 Modelo: TREKKING 1.3 MT 
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - O km TIPO HATCH: - Veículo 0km; - Com primeiro emplacamento em nome Município de 
Unaí/MG; - modelo 2023; - Combustível: FIex 2023 Dados Técnicos: - Cilindrada total (cc) : 1.332 Potência mínima (cv): 98,0 (G) 
a 6000 rpm /107,0 (E) a 6250 - Torque mínimo (kgf.m) : 13,2 (G) a 4250 / 13,7 (E) a 4000 rpm - Capacidade mínima do porta-
malas (litros) : 300 - Entre-Eixos aproximado (mm): 2.521 - Tanque de combustível (litros) : 47 litros no mínimo. 	*Alças  de apoio 
nas laterais do teto para passageiros dianteiro e traseiros *Câmera  de ré *Faróis  de neblina *Motor  1.3 FIex de 4 cilindros 
*Rodas de liga leve 6.0 x 15" com Pneus 205/60 Ri 5 *Vidros  elétricos traseiros com sensor antiesmagamento. - Alarme antifurto, - 

Banco traseiro rebatível . - Sinalização de frenagem de emergência. - Desembaçador do vidro traseiro temporizado. - Direção 
elétrica progressiva . - Controle eletrônico da aceleração. - Encostos de cabeça traseiros. - Gancho universal para fixação cadeira 
criança (lsofix) . - Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina. - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD 

- Iluminação do porta-luvas . - Iluminação do porta-malas. - Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência - 

Controle eletrônico de Estabilidade; - Controle de Tração; - Sistema ativo de freio com controle eletrônico que auxilia nas 
arrancadas do veículo em subida - Ar condicionado digital; - Bancos em couro ecológico; - Volante em couro ecológico; 
EXIGÊNCIAS -  1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); 2. Por veículo novo, "zero quilômetro" entende- se os 
automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e licenciamento, vendidos por concessionária autorizada pelo fabricante ou, 
diretamente, pelo próprio fabricante (Deliberação n° 64/2008 CONTRAN); 3. Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a 
Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito; 4. Deverão ser entregues com Nota Fiscal apropriada para o primeiro 
emplacamento/licenciamento no nome do comprador; PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 100.000,00 	 -- Valor Total: 200.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 	 074 71.145.668/0001-75 140.000,00 	100.000,00 	 Não 

2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 118 01.739.52010001-83 103.000,00 	103.000,00 	3,00 	Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

PUISSANCE AUTOMOVEIS LTDA 	023 41.484.059/0002-60 103.000,00 	101.990,00 - 	 Não 

PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 044 19.807.01510001-94 102.000,00 	102.000,00 	0,0098 Não 

Gerado em: 31107/2023 16:12:40 	 6 de 10 
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LOTE 13 - HOMOLOGADO • 31107/2023 16:12:39 
LOTE No. 14 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: MERCEDES-BENZ 	 Modelo: ACCELO 1017 

Descrição: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CARGA BAU REFRIGERADO O KM, EQUIPADO COM BAÚ ALUMINIO RESFRIADO: 
DIMENSÕES EXTERNAS 5.500 mm (comp.) x 2.300 mm (Iarg.) x 2.260 mm (alt.) com ISOLAMENTO TÉRMICO Características: 
Caminhão Leve; Novo O KM; primeiro emplacamentoem nome de Prefeitura Municipal deUnaí/MG; ano de fabricação 2023; 
Tração 4x2; - PBT mínima: 9.200 kg; - carga útil + carroceria mínima de 6.000 kg; - motor a diesel; - Atender à legislação de 
emissão de poluentes - Fase P8 do PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores) EURO 6; - 
Potência mínima de 175 (129) @ 2.500 rpm; - Sistema de transmissão manual e sincronizada de 6 (seis) velocidades a frente e 
uma a ré; - direção hidráulica; - Tanque combustível Capacidade mínima de armazenamento de 150 litros; - ARLA 23 litros 
mínimo; - Suspensão dianteira Metálica com molas, amortecedores hidráulicos; - Suspensão traseira com eixo rígido molas com 
duplo estágio, amortecedores hidráulicos; - Conjunto rodas/pneus: roda em aço 17,5" x 6, pneus com a configuração radial e sem 
câmara 215/75R17,5; - Freio de serviço a ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras; - Freio de estacionamento; - Sistema 
elétrico com tensão nominal de 24 v, Alternador de corrente com capacidade de 80 Ah; Baterias 2x (12v) com capacidade de 
armazenamento de 1 OOAh; 	- Espelho Retrovisor Principal c/ Regulagem Elétrica e Aux. c/ Reg. Manual lado Esquerdo e Direito; - 
Travamento das Portas Elétrico; - Levantador dos Vidros Elétrico; - Som; - Com Piloto Automático; -Ar-condicionado com 
regulagem mecânica; - Tacógrafo Digital; 	EQUIPADO COM BAU ALUMÍNIO RESFRIADO: DIMENSÕES MINIMAS EXTERNAS 
5.500 mm (comp.) x 2.300 mm (larg.) x 2.260 mm (alt.) ISOLAMENTO TÉRMICO - Densidade média 40 kg/ml; - 2 portas traseiras 
e 1 lateral (para descarregar material). De acordo com as exigências do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). com caixa plástica de 
ferramentas, paralamas plástico, para - choque traseiro conforme Resolução do CONTRAN, faixas refletivas e protetores laterais de 
acordo com as devidas resoluções do CONTRAN, sistema elétrico com todas as lanternas em LED. Veículo de fabricação nacional 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 598.000,00 	 Valor Total: 598.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Díf.(%) 	ME 

1 ECS COMERCIO DE VEICULOS E 	015 08.206.867/0001-00 720.000,00 	598.000,00 	 Não 

2 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 	 147 46.135.499/0001-45 670.000,00 	630.000,00 	5,35 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:39 
LOTE No. 15 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: SCUDO 	 Modelo: CARGO 1.5 TD 

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULO CARGA TIPO FURGÃO - 1.5 TD 4P 2023 Dados Técnicos Cilindrada mínima total (cc): 
1.499 CC Potência mínima (cv): 120 CV a rpm Combustível: Diesel Capacidade de carga mínima : 1500kg Peso Bruto mínima 
(KG): 3.225 Capacidade mínima volumétrica de carga (m 3 ): 3750 rpm 6,1 m 3  Combustível: Diesel Torque mínimo (kgf.m): 30,6 a 
1.750 Entre - Eixos (mm): 3.275 Tanque de combustível mínimo (litros): 69 litros (S1 0) -Airbags motorista e passageiro. - 
Ajustes do volante altura e profundidade . - Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura (motorista, passageiro e banco 
central). - Ar condicionado. - Banco do motorista reclinável e regulagem de altura . - Câmbio 6 marchas. - Cintos de segurança 
retráteis de três pontos com regulagem de altura - motorista e passageiro . - Cintos segurança retráteis três pontos - banco central 
- Direção Eletro-hidráulico . - Controle de estabilidade. - Faróis com regulagem elétrica de altura . - Faróis de neblina dianteiros. - 
Ganchos de amarração (8 ganchos). - Motor 1.5 Turbo Diesel. - Parede divisória em chapa entre cabine e compartimento de carga 

- Piloto Automático com limitador de velocidade. - Piscas laterais. - Porta lateral direita corredíça. - Portas traseiras com abertura 
1800 . - Proteções laterais no compartimento de carga. - Protetor de cárter. - Retrovisores elétricos. - Roda de aço 215/65 R16. 
- Vidros e retrovisores elétricos . - 3 passageiros (Motorista + 2 passageiros) 
Quantidade: 1 	 Valor UnIt.: 183.000,00 	 Valor Total: 183.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 PRIMAVIA VEICULOS LTDA 	 132 71.145.668/0001-75 260.000,00 	183.000,00 	 Não 
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2 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 025 01.739.52010001-83 209.000,00 	183.100,00 	0,05 	Não 

3 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 120 37.532.34410001-51 209.000,00 	184.900,00 	0,98 	Não 

4 TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 076 20.538.68910001-10 209.000,00 	190.000,00 	276 	Não 

5 ALLMA MOTOR COMERCIO DE 	 008 25.240.77810001-07 209.000,00 	200.900,00 	5,74 	Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

PUISSANCE AUTOMOVEIS LTDA 	029 41.484.05910002-60 209.000,00 	183.849,00 	 Não 

PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 001 19.807.01510001-94 209.000,00 	185.800,00 	1,0612 Não 

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:39 
LOTE No. 16 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: FIAT 	 Modelo: STRADA FREEDOM 1.3 CD 

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - TIPO PICKUP cabine dupla 1.3 8v Fiex 2023 - Veículo 0km; - Cabine Dupla C/ 05 lugares 
e 04 portas; - Ar-condicionado Digital - Sensor de estacionamento - Combustível: Fiex - Comandos de áudio no volante. - 

Controle eletrônico de estabilidade. - Direção elétrica. - Retrovisores externos elétricos. - Rodas em liga leve 16" R16" - Travas 
elétricas. - Vidros Elétricos Traseiros - Air bag lateral. - Airbag duplo (motorista e passageiro). - Alarme antifurto. - Alça de 
segurança lado passageiro. - Apoios de cabeça traseiros/dianteiros com regulagem de altura - Capota marítima. - Cintos de 
segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos. - Cintos de segurança retráteis de 3 pontos dianteiros. - Câmera de ré 
- Faróis em LED - Faróis de neblina. - Freios ABS. - Gancho universal para fixação cadeira criança (lsofix). - Ganchos para 
amarração de carga na caçamba. - Grade de proteção no vidro traseiro . - sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia 
nas arrancadas do veículo em subida. - Limpador e lavador do para-brisas. - Luz de iluminação da caçamba. - Moldura dos para-
lamas. - Motor 1.3 109 cv. - Protetor de caçamba. - Protetor de cárter. - Vidros elétricos dianteiros e traseiros. - Volante com 
regulagem de altura. Opcionais OBRIGATORIOS: Equipada com "Extensor de caçamba"; Equipada com KIT "Santoantonio" 
EXIGÊNCIAS: Com primeiro emplacamento em nome desta instituição; 1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); 2. 
Por veículo novo, "zero quilômetro" entende- se os automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e licenciamento, vendidos por 
concessionária autorizada pelo fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante (Deliberação n° 6412008 CONTRAN); 3. Deverão 
possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito; 4. Deverão ser entregues com 
Nota Fiscal apropriada para o primeiro emplacamento/licenciamento no nome do comprador; PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 113.950,00 	 Valor Total: 227.900,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 PRIMAVIAVEICULOS LTDA 	 058 71.145.66810001-75 150.000,00 	113.950,00 	 Não 

2 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 050 37.532.34410001-51 135.000,00 	119.000,00 	4,43 	Não 

3 TECAR MINAS AUTOMOVEIS E 	 002 01.739.52010001-83 135.000,00 	132.900,00 	11,68 	Não 

4 REGENCEVEICULOS PEÇAS E 	 078 09.941.97710001-88 145.000,00 	145.000,00 	9,10 	Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

PAVEPE - PARA DE MINAS VEICULOS E 057 19.807.01510001-94 134.000,00 	114.000,00 	 Não 

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:39 
LOTE No. 17 

- 	 VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 31/0712023 16:12:40 	 8 de 10 
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MUNICIPIO DE UNAI 
UNA!-MG 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: HAOJUE 	 Modelo: DK 160 El 
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULO MOTOCICLETA O KM 	TIPO: OHC, MONOCILINDRICO 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR 
162 CILINDRADA TRANSMISSÃO 5 VELOCIDADES PARTIDA ELETRICA INJEÇÃO ELETRÔNICA COMBUSTIVEL GASOLINA 
E/OU ETANOL BATERIA 12V - 5 AH FAROL 35135 w 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 20.000,00 	 Valor Total: 40.00000 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 
1 MOTOVALLE COMERCIO DE MOTOS 	076 	12.067.10910001-25 	20.000,00 20.000,00 	 Sim 

2 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 	019 	12.939.75310001-46 	22.969,00 22.969,00 	14,85 	Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 
S 	Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:40 
LOTE No. 18 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: RENAULT 	 Modelo: OROCH 1.6 PRO MT 
Descrição: VEICULO PICK UP COM 04 PORTAS CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, MOTOR A PARTIR 1.6, FLEX (ETANOL E 
GASOLINA), COM ANO DE FABRICAÇÃO DE 2023 COM OS SEGUINTES: AIR BAG DUPLO FRONTAL, BANCO DO 
MOTORISTA E VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA, TRAVAS ELETRICAS DAS PORTAS COM CONTROLE NA CHAVE, 
APOIO DE CABEÇA COM 03 REGULAGEM DE ALTURA, AR CONDICIONADO, SENSOR DE TEMPERATURA EXTERNO, 
DIREÇÃO ELETRO-HIDRAULICA, CINTO DE 03 (TIRES) PONTOS PARA OS 5 (CINCO) OCUPANTES, GANCHO PARA 
AMARRAÇÃO NA CAÇAMBA CAÇAMBA COM PROTETOR DE FABRICA, IESP: CONTROLE DE ESTABILIDADE, HSA: 
ASSISTENTE DE PARTIDA E RAMPA E DECIDA, RABICHO, FAROL DE MILHA E NEBLINA, TOMADA 12V, PROTETOR DE 
CARTER, RODAS AR016' COM PNEUS, TAPETE, PELICULA E SOM. 
Quantidade: 3 	 Valor Unit.: 125.000,00 	 Valor Total: 375.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

1 PRIMA VIA COMERCIO DEAUTOMOVEIS 106 17.730.94310001-72 150.000,00 125.000,00 Não 

2 CARMO VEICULOS 027 02.251.33210001-74 131.000,00 129.999,00 4,00 Não 

3 REGENCEVEICULOS PEÇAS E 087 09,941.97710001-88 135.000,00 131.900,00 1,46 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 3110712023 16:12:40 
LOTE No. 19 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: RENAULT 	 Modelo: OROCH 1.6 PRO MT 

Descrição: VEÍCULO PICK UP CABINE DUPLA COM 02 (DUAS) OU 04 (QUATRO) PORTAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 
PASSAGEIROS, MOTOR A PARTIR 1.4, FLEX (ETANOL E GASOLINA), COM ANO DE FABRICAÇÃO RECENTE NA COR 
BRANCA. ESPECIFICAÇÕES: - CÂMBIO MANUAL; - ENGATE REBOQUE; - DIREÇÃO HIDRÁULICA; - AR-CONDICIONADO; 
- AIR BAG DUPLO FRONTAL; - TRAVAS ELETRICAS DAS PORTAS COM CONTROLE NA CHAVE; - GANCHO PARA 

AMARRAÇÃO NA CAÇAMBA; - FAROL DE MILHA E NEBLINA; - TAPETES; - PROTETOR DE CARTER; - RODAS DE LIGA 
LEVE; -EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEI. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 123.000,00 	 Valor Total: 123.000,00 

Gerado em: 3110712023 16:12:40 	 9 de 10 
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MUNICIPIO DE UNAI 
UNAÍ-MG 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 PRIMA VIA COMERCIO DEAUTOMOVEIS 018 17.730.94310001-72 	150.000,00 123.000,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Gerado em: 3110712023 16:12:40 	 10 de 10 



01108/2023, 07:48 	 RES: Orçamento para Abertura de Licitação - Aquisição de 1 Veículo 
	 lO %  

RES: Orçamento para Abertura de Licitação - Aquisição de 1 Veículo 

"Cezar Augusto" <cezar.s@fancar.com.br > 	 31 de julho de 2023 17:36 

Para: "Departamento de Compras" <comprascvv@hotma il. com>, licitacoes©dirnaquinas.com.br , 
leonardo@albanimatte.com , contato.allbraz©gmail.com , byatayla©hotmail.com , arthalicitacao©gmail.com , 
dom ingosautoarapongas.com.br, wender.giovanniautozema.com , avanticomercialipo©gmail.com , ccristani@bol.com.br , 
brprimecomercial@yahoocom.br , thaiana@fordslaviero.com.br , licitacoes©grupocacel. com . br, fiscaI@divisaveiculos.com.br , 
ivandro@innet.com.br , licitacaogrupoenzo.com.br , rodrigo©fiatmontecarlo.com.br , beatriz.alves©fariaveiculos.combr, 
ducato.gerentefipaI.com.br, francis.atuatíül ©gmail.com , samantaempresa©hotmail.com , samantaempresa@hotmail.com , 
samantaempresa@hotmail.com , samantaempresa@hotmail.com , licitacao.gioimpIementosfacilicita.com , 
fina nceiroguarachevrolet.com.br , schmitzmaquinas@hotmail.com , luciana@kodyve.com.br , joseanekuglerveiculos.com ,br, 
zilandams©gmail.com , nblicitacaogmail.com , licitacao5©lpcomercio.com , danielly©markachevrolet.com.br , 
and reta, renault@yahoo.com , metal mecanicaara uca ria@outlook.com , renato.souza comercial germanica, com. br, 
tania©grupofaberge.com , entregatecnicatoopenveiculos. com , br, jussyamo rim Qterra. com . br, licitacao@pinautocom.br , 
licitacao@proeste.com.br , reginaldo.santos@provenceveiculos.com.br , rr.licitacoes@hotmail.com , rek.veiculos@hotmail.com , 
pantunes.mesquitagmail.com , aguiar717hotmail.com , s311citacaopublicagmail.com , herminio©safiraveiculos.com , 
francielle©fiatsamp.com.br, clesio.gomesservopa.com.br , icitacao@aravelcom.br, alon. costa @strada com. br, 
vendas2@sudoauto.com.br , contatometalfreitas.com.br , joaoterraviva©gmail.com , superautomultimarcassms@gmail.com , 
transformat.veicuIosgmail.com , licitacoes.analista2g ruí posaga. com . br, veruscamondin©gmail.com , 
coterli@valedoiguacu.com.br , vendas03@brizza.com.br , Ieandro.gonzatti©viaporto.com.br, vvlvendas©wln. com . br, 
wemaiave©gmail.com , julianasantiagoetourinhocom, ana.quessada@santiagoetourinho.com  

Cc: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde, não temos no catálogo de vendas veículo hatch de passeio. 

atenciosamente 

Cezar Augusto Santos 

4 3220-3400 
Via Lateral 

FRNCRR 
	

Fanar Pato Bnci. p 

De: Departamento de Compras [çprascvv@hotmaiI.com ] 
Enviada em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 13:26 
Para: licitacoes©dimaquinas.com.br ; leonardoalbanimatte.com ; contato. aI!braz©gmail.com ; 
byyIa©hotmail.com ; arthalicitacao@gmail.com ; domingos@autoarapongas.com.br ; 
wender.giovanni©autozema.com ; avanticomercialipgmail.com ; ccristanibol.com ,br; 

primecomerciakyahoo.com . br; thaiana©fordslaviero.com  .br; licitacoesgpocacel.com . br; 
fiscal ©divisaveiculos.com.br ; ivandro©innet.com.br ; licitacao@grupoenzo.com.br ; rodrjgo©fiatmontecarlo. com . br; 
cezar.s@fancar.com.br ; beatriz. aIvesfariaveiculos. com . br; ducato.gerente@jfipal.com.br ; 
francis.atuatiül©gmail.com ; samantaempresa©hotmail.com ; samantaempresa@hotmail.com ; 
samantaempresa©hotmail.com ; samantaempresa@hotmail.com ; licitacao.gkmplementos©faciIicita.com ; 
flnanceiro©guarachevrolet.com.br ; schmitzmaquinas©hotmail.com ; luciana@kodyve.com.br ; 
joseane@kuglerveiculos.com.br ; zilandams©gmail.com ; nblicitacao@gmail.com ; Iicitacao5@lpcomercio. com  ; 
danielly@markachevrolet.com.br ; and reta. rena ult©yahoo.com ; metal mecanicaara uca ria ©outlook,com; 
renato.souza@comercialgermanica.com . br; tania@grupofaberge.com ; 	g..çnicato©openveiculos.com . br; 
juss 	licitacao©pinauto.com.br ; licitacao@proeste.com.br ; 
reginaldo.santos@provenceveiculos.com.br ; rr.licitacoes@hotmail.com ; rek.veiculos@hotmail.com ; 
pantunes.mesquita@gmail.com ; 2guiar717©hotmail.com ; s3licitacaopublica@gmail.com ; 
herminio@safiraveiculos.com ; francielle@fiatsamp.com.br ; clesio.gomes@servopa.com.br ; licitacao@aravel.com.br ; 

alon.costa@strada.com.br ; vendas2©sudoauto. com . br; contatometalfreitas.com.br ; joaoterraviva@gmail.com ; 
perautomultimarcassms©gmail.com ; transformat.veiculos@gmail.com ; licitacoes.analista2@grppga.com . br; 

veruscamondin©gmail.com ; coterlivaledoiguacu.com.br ; vendas03@brizza.com.br ; 
leandro.gonzatti@viaporto.com.br ; vvlvendas@wln.com.br ; wemaiave@gmail.com ; ju lia na@santiagoetourinho.com ; 
ana.quessada@santiagoetourinho.com  
Cc: pelentil@coronelvivida.pgr 
Assunto: ENC: Orçamento para Abertura de Licitação - Aquisição de 1 Veículo 

about:blank 	 112 



0110812023, 07:48 	 RES: Orçamento para Abertura de Licitação - Aquisição de 1 Veículo 

De: Departamento de Compras 	 / 
Enviado: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:38 	 1 

FLS 
Para: 

Bom dia, solicito orçamento para abertura de Licitação - Aquisição de um veículo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

***py, FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

,ø 	, (46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

EQrnprascvv@outlook.com 	6 www.coronelvivida .pgaL 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
® CEP: 85550-000 

about:blank 	 2/2 



MAPA COMPARATIVO 

COTAÇÕES NO BANCO NACIONAL DE COMPRAS (BNC) - PREGÃO 33/2023 UNAÍ-MG 
VALE DO IGUAÇU 

PRIMAVIAVEICULOS TECAR MINAS PUISSANCE PAVEPE -PARADE 
CÓD. VEICULOS LTDA 

MEDIANA 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO LTDA AUTOMÓVEIS AUTOMÓVEIS LDTA MINAS VEICULOS 
PMCV 

VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ VALOR TOTAL R$ 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO MOTOR 1.0 TURBO OU 

SUPERIOR, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E 

UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, DIRECAO 

HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO ELETRICO (ALARME, ACIONAMENTO 

DOS 	VIDROS 	E 	TRAVAMENTO 	DAS 	PORTAS 	NA 	CHAVE), 	AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS 

DOS BANCOS EM TECIDO, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM 

DE 	ALTURA, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE 

IJN 23490 TENSIONADOR, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO 105.500,00 100.000,00 103.000,00 101.990,00 102.000,00 102.000,00 

INTERNO MANUAL, SISTEMA DE SOM AM/FM/MP3, CONEXAO USB, 

SD-CARD, AUX-IN E BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO-FALANTES, 

PELICULA PROTETORA EM TODA AREA ENVIDRACADA DE ACORDO 

COM A LEGISLACAO VIGENTE, PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, 

RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA 

DE 98 CV GASOLINA E 107 CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM 

OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA. 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a MEDIANA como mais vantajosa para este processo. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2023 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

VINI 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 41 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
04, 

v' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 
HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 41 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechacjp., nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 

observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www. bnc.or.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

- 	através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1 0 entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 12,  2 9  e 15 da Lei Federal 

6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22  consideram-se: 
- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2 64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

( ...)" 
Sobre tal situação, o Tribunal de contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 
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declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 
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7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1g da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não devera 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 9  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 
de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06, 
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10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital, 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.1.2. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 e 12.1. para 02 (duas) horas úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

- 	 a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. No serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
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empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 3940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único 3383 4536 4.4.90.52.52 
10.001.08.244.0023.2.079 

07 10/01 940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 1110 4537 4.4.90.52.52 
Cadastro Único 
10.00 1.08. 244.0023 .2 .079 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
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25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
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documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexo do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

CoronefVivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 

capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Assistência 

Social, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE TEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 

HATCH, 	MINIMO 	ANO 	2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 04 

(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE 

PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	TRIO 

ELETRICO (ALARME, ACIONAMENTO DOS 

VIDROS E TRAVAMENTO DAS PORTAS NA 

CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS 

DOS BANCOS EM TECIDO, BANCO DO 

MOTORISTA 	COM 	REGULAGEM 	DE 

ALTURA, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 

DIANTEIROS 	COM 	PRE-TENSIONADOR, 

ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 
1,00 UN 23490 102.000,00 102.000,00 

COM COMANDO 	INTERNO MANUAL, 

SISTEMA 	DE 	SOM 	AM/FM/MP3, 

CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E 

BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO- 

FALANTES, 	PELICULA 	PROTETORA 	EM 

TODA AREA ENVIDRACADA DE ACORDO 

COM 	A 	LEGISLACAO 	VIGENTE, 	PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS 

DE 	ACO 	MINIMO 	ARO 	14', 	PNEUS 

NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 98 CV 

GASOLINA E 107 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE 	CARTER, 	COM 	OS 	ACESSORIOS: 

MACACO, 	SINALIZADOR, 	CHAVE 	DE 

RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE 

FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VALOR TOTAL DO ITEM 102.000,00 

R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais). 
(*tequisíção de Necessidades n 2  425/2023 do LC) 
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2. Justificativa: 

2.1. Aquisição do referido veículo, se faz necessária para melhorar a execução do cadastro 

único para programas sociais, na realização de visitas domiciliares do programa bolsa família 

na zona urbana e rural, possibilitando ainda a ampliação através da busca ativa, controle 

social, cadastramento, recadastramento e execução de atividades com famílias inscritas 

e beneficiárias. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do objeto é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.1.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 41 



CIP 

Fs 

Í
Q 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L v'' 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

7.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo e seus anexos. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 

e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

7.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

7.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo, inclusive apresentar como condição de pagamento todos 

os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

7.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 28 de 41 



Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo. 

7.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

7.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

7.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste Termo mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

9.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

9.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

9.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

9.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

9.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 
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9.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

89.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

9.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

9.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

9.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

9.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

9.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

10. Da Garantia e assistência técnica: 

10.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados 

da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

10.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

10.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1 O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupçâo: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
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objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2 A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 

7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elenice Rodrigues do Prado 

Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n9, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () -- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico Ç  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa oroDosta de orecos oara fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 04 (QUATRO) PORTAS, 

05 	(CINCO) 	MARCHAS 	A 	FRENTE 	E 	UMA 	A 	RE, 

CAPACIDADE 	PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA OU 	ELETRICA, TRIO 	ELETRICO (ALARME, 

ACIONAMENTO 	DOS VIDROS 	E 	TRAVAMENTO 	DAS 

PORTAS NA CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 

02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE 

ALTURA, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS COM PRE- 

TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 
1,00 U N 2 49 

COM COMANDO INTERNO MANUAL, SISTEMA DE SOM 

AM/FM/MP3, 	CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E 

BLUETOOTH, 	COM 	NO 	MINIMO 	4 	ALTO-FALANTES, 

PELICULA PROTETORA EM TODA AREA ENVIDRACADA DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE, PARA-CHOQUE 

NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 98 CV GASOLINA E 

107 CV ALCOOL, 	PROTETOR 	DE CARTER, COM OS 

ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL 

DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n.2 ............................................, neste ato representada por 

- seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

n 2  ........................./ a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 

acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4,4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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07 10/01 3940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único 3383 4536 4.4.90.52.52 
10.001.08.244.0023.2.079 

07 10/01 940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 1110 4537 4.4.90.52.52 
Cadastro Único 

10.001.08.244.0023.2.079 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, que disponibilizamos 

de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea kb" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	
] 

CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 	10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 	5,331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 	8.178.961-4/PR 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 1 050.669.369-47 	8.407.675-9/PR 

AlineMaridosSantosCanova MembroSuplente 053.900.389-16 1 	9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon MembroSuplente 041.032.719-06 	8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira  Membro Suplente 077.573,439-09 	10.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto MembroSuplente 1 060.497.399-35 	9,512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS  PES t 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

MUNICtP!O DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO nn LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETR(NICO N 32/2022 
o Muiclpio de IIapjra D'Ostc. Estado do Paran.. torna público. que 2irá 
rcoliiar licitação na modalidade de Eduol de Pregão EIcudnico, upo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Joneoo de 2023, áç 14h:Oømin (quaIore) horas, 

tendo corno objeto O ç e l eção de proporias visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sernços de cumes ocupaciaisais, sendo exames de 
avaIiaço/audsometaia vocal e eapirornetria, destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Irapejara D'Oese - ER. 

O parco para envio das propoaros e documentos de hobiliroçÃo A até ao 14hOOmur 

(qua torze) horda da dia 17 (dozosacro) de Jitirairu de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através; do Edito! de Pregão Eletrônico N 

3212022, ira horãrio ias 000:O0min às 12h:O0nain e doa 3h.30cnin As 17h:30mic 
buris. no sede do Prefeitura Municspsrl de Itapejara DOcatc - ER. no endereço 

cictrOniço jni ,  v rjeri,.Ni-1 ;e~ijew t, c 
na acom prasgoscna uoerais.0Qs .hr . 

 
Maiores iefunirsçfsçs cm contato polo 

Tcicfone (046) 3526 - 0300. 
llapcjara D()cstc-PR, 09 (nove) de Dctcnibro de 2022. 

Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto h°221/2021 

\IIJNICIPI() DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DL LICIIÀÇ.kO 

o:ui tAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  13112022 
O Munioip/a de Ilapejara DOeste, Estada do Parand, torna publica, que fa rá 

scnli,nr licitação na modalidade de Edital de Prepàa Eletrônico, ripa menor preço 
por Loto. no dia 17 (do,cuaeie( de Janeiro de 2023, As 11h:Oomin (orve) horas, 
cada coma objeto à scleção de propostas visando a canirataçàa de empresa 

especializada na eoniercializaçlo.catrfeeçàa de uniformei; destinadas ao Canal 

Municipal e a 01/uma te Ginástica Artística da Escala Municipal Irrrda lasafar 
Lauta 

O prazo paro envio dos propostas e documentos de h.mbilitaçio é até as 1 IbOøntie 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Lá)umiz 	saçõe poderão ser obtidas acasOs do Edital de Pregão Eletrdmtica 90 

s. 
 022. ao horário das OSh:O0inist às 2la:O0min e das 13h:30min ás 17h:3ømnin 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - ER. ao endereço 

iuta3inco ta7r,/ ovwsv.iluurieraJ.'rc7u,pe.cs'..ht.ijoir;to',,r e 
suww.coasprnsgosemnnaemarois.gos.br . Matorea iuEnrrnaçôcs coa contato pela 

Telefono 104613526-8300. 
hapejara l)'Ocstc-PR, 09 (nascI de Dezembro do 2022. 

Vlademir Luoin 
Presidente da Comissão de Licitaçla 

Decreta N 1  221121121 

MllNIii(PI() DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREOÀO ELETRÕNICO N 3012022 
0 Mumacipio de Irapejara D'Orsre, Estado do t'nonnã, tonta público, que farO 
realizar licitação tia trao.ásltdade de Edital de Pregão Elelrôatieo. tipo menor preço 
par Item, na dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. Os 09h:O0man nave) hunis. 
tendo conto objeto A seleção de propostas umaimado o s'norrtitaçiin de empresa 
especializada au eoaters'ializaçlo o instalação i/o goosdor i/o catorgia a sire instalas/a 
ia Unidade de Pronto brendinsento dc Saúde do Munõ ipio do Itapejara D'Oeste. 
P0. 
O praia para envia das propostas e documentas de habilitação e ate as ItOh(k)min 
(nove) horas da dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023. 
Oatrauinfarrnnções pstdcrta ser obtidas atrasea do Edital de Pregão l7lolrónieo N 5  
13017022, no horaria das 00:00min da t2h:O0min e das 13h:30min ás 17h:30min 
horas. no sede da Prefeitura Municipal de ltapcjara D'Oeste - PR, na endereço 
eletrônico tj/2353s:tanp'sr.r.hs'sle Iv./,s','rf.'1:.:i.tons e 
'a'u-a'.comprasgos'entantetttai.tgos'.hr. Maiores ittfomaações em contato polo 
Telefone (046) 3526 -0300. 

ttnpeiat'a D'Oestc-I'R, 09 (ouse) de Dezembro de 2022. 
Vtodetnjt' Lncatai 

presidente da Coaoisa0n de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 5  129/3072 
0'Manicipia 

 
de Irapejara D'Oeste, ratada do Pararia, lama público, que Fará 

realizar licitação ira modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, ripo nrenar preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2025, as l6hO0min (de,er.sois) 
horas, tendo coma abjeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de sers'içov de t orrin e solda, para manutrnçâa e 
consertas de caminhões, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 
flora municipal de Itapejara I)'Oesle - [IR. 
O prazo pata envia das propostas e dacatttesttas de habilitação é até as 1ti1t00tnirm 
dezesseis) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeira de 2023. 

Outras itsfarntaçs'tes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 95 

12912022, nu haedría das OSh:OOmin às 12h:00mirt e das 13h:30inin As 17h:30rrtitt 
botas. no sede da Prefeitura Municipal de trapo/ara D'Oeste - l't(,, tio endereço 

elerrOamuo Itir: 'sina :taprzro ,hrcrlçtir,aos'.t.ciLç,t.sortç e 

sa'aw.caeaprasgasertiatnentaisgos.br. Maiores informações coa comoro pulo 
Totefaiw (046) 3526-0300. 

Irapscjaaa D'OustasPO, 09 (anuo) de Dceornbm slo 2077. 
\'ladçmir Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221121121 

MUNICÍPIO DF ITAPF.JARA D'OESTE.- P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  12E2022 
O Mtln/c)pio de Itapcjaru D'Oeste, Estado das Paraná, tanta pi)hlica, que fará 

reali,ur licitação na nsoda3dade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por loira, ais dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is 151li:O0mtn (quinze) horas, 
raiola coato abjeto à s,ataçao da pa'sspsosteo nmuzm'aãaas'oamaeta5'Sa do naipa050 

especializada na comercialização de cosnlstistivel. Meis diesel, paro usa nas sotia. 
o/subtIs, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O pra/apara envia das propostas e documentos de habilitação e aiO as ISbOOmin 
(quinze) boroa do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outra., informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
121/2022, na honraria das 990m:0(Imin as 12h:Qamin o ut.a.a I3h:30mmn as 17b:S0min 
haras, na sede do Prefeitura Municipal de It.spejorsa D'Oesie - PR, ao endereço 

eletrônica csli'.b7'l/eo.si'seo e 
wrs'sv.cansprn.sgai'ernanieritaús.gav.hr. Maiores ittfornsaçiies em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 1/300. 

Itopejarsm D'Oesre-I°R, 09 (nasc) de Dezembro de 2022. 
Vladetrtii Lmtcini 

Presidente da Camisada de Licitação 
Decreto N°221/2021  

MUNII.'IPIII DE ITAPEJAR.°s D'oESTE- P1) 

AVISO DE LICITAÇÀO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  12712022 

o Moniasp/a de Ilapelsra  D'Oeste. Estada da Parara, sorna público, que fará 

realizar licitação na tttadulidade de Edital de Pregão Eletrõnico. ripa menor pança 
par fiem. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 21123,3v 14:110min (qmolorac) haras, 
tenta como abjeta á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na eomercinlizoçáo de 01 (ama) calhedortt de forragem. cottt'arrtae 
Co fl , uanio  (retarda entre o Caserna do Estado da Parará alraes da SEAB 
Mtaiticipio (e ltapejiica D'Oesre - PR. 

0 praaa para envio dn.n proporias e decaimentos de habilitação é até as 14btklnsin 
(qaalorrs) horas do dia 16 (du'7itssets) de Jaitcrro de 2023. 
Outrao informações poderão ser obtidas almvcs do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12712022, num hnràrio das 09h:OOmin às 12h:OOmnin e das 13h:30oain as 17h'30insn 
haras, na sei/e da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0. no endereço 
,cictts)siuo  
www.camprttsgnseraasnetslais.gov.be . Mniures mtafarmaçõea em contato pelo 
Tcicl'arme (046) 3526 - 9300, 

Itapejar.t D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
\'lndetntr Lucini 

Presidente da Cantissia de Licitação 
Decreta N  221/2021 

MUNICÍPIO DE (lAtEJARA DOEStE - 1'K 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2022 
0 Manielpio de ltapejara D'Ocsic. Estada da Parana. toma publico, que fará 

realizar l/citaçãcs tta modalidade de Edital de Pregão EIen'õttico, tipo menor preço 
pau 11cm ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás IOh:Oãmia dez) horas. 
tenda coato abjeto á seleção de propostas vtsatms(o a contratação de empresa 
especialicado ria earn,reeiaii,açáo de materiais dcrisados de ferro e oco a serem 

utilizados mia manutenção, consertou e reparas das sedes dos Depanrar'tentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de lrapciara  D'Oeste - EI)., bem 
untou espaços públicas. 
O praia para Casio duma prapsmsmas e documentos más habilitação ii ati as 1 Ohõõmin 

(dez) buris do dia 16 (dezesseis) de Jaeeim'u ale 2023. 
Outras informações poderão ter obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
12012022. no botava das Oah:(Xlmrn a.s 12h:l9imin e das 13h:30min As 17h:30mir, 
horas, ira sede da Prefeitura Municipal de laapejara D'Oeste - PR, na endereça 

eletrônica lrtrr' sa'n"a'.sl,spet,'s:s/ssirs'u'pr,s'rtc.t'r:las'oc.sns e 
wsaw.cainprasgasematnenmaia.gas.br . Maiores infanstaações em contato pele 
Telefone (046) 3526-0300, 

Isapcjara D'Ocsic'PR, 1)5 (cinco) de D.'aemhra de 2022. 
Vlademie Lucimms 

Presidente do Coimaisauo de Licitação 
Decreto N°221'202i 

Moralçiplo ne Conoaaet, srolnu - enroao DO pauutÁ 
pontuatu W. las, a. 25 da a.a.ernrs na ltD. 

o pnrrptne muuslelpa.i, ao coRaaaEi vmsino, Falada da Parara, nosas das ,t'nopaas ssa ira 
contara a Lo Csg3ooa da Msn.sipiu a" san aaçu 21. ama. 'n' ouso H. 
RESOLVE' 
uma, n, DESIGNAR Ço"sssdn °.'s"amn:r ce L,saaçae pai, a m.Amaa5an ae ivaaçaea da Uscms,an as 
Cauda mOa ata Puas P.o.i pai Oa Soco. sa Caeurã VtnOa'PR, paras pasudo na Ii d• l'""° 
da aaas a Si a. daaambau aa anan vorspasio pisas ..çui',iaa 'ra'rb.as 

NOME 	 cuano 	 cae ao 	IDE rafiaaoE ao 
nla'O ROait 	 Praadpi5e 	 063,8ãõ70V.05 i 1 0,225.a'34iPR 
Etapa Sssrniaa 	 ManEia Ei*mn 	 765. 002.68.9.20 t 5.331.707.ama'st 
For~ uaoaao,osoo.oa 	 M.VEis Ei.dos 	 Oda.nno,rao.in 1 8.178.9e1.aiPR  1 
Ias., asserna Sdnnsd 	 Perdas Viveiro 	 050,8e9369.47 	a,aer,ers,uinR 
atine Mar. da. 5a8011 Caros. 	 Manrrrs auõanse 	oso.aee.auu-rn 	9,712,955-1mFR 
D~ Coaiar Sisapasani, 	 tanntru n,imsa 	uar.anz,nna.os 	8.9 7R 
Flaeaaa Ocnaai S'a"a 	 i.t.irrtaO Suplanta 	 077,573,439.09 	rosna nnr.vpn 
0,5sf, ee,nano 	 Ua'rnrsSaplmra 	 . t60,497.359-35 	 n.ara2ar.ama 1 

AM. 21. DFi.aaaa paslaea. o.'. JOLtANO RIBEIRO, P°as'daaira da Conra.ao. nIca asanar adias 
anona a samoa. deunrasasa de. 'n'rações 
AM- 5'. No Sara te rãs, a, ahan dos mrasrtaua e'aisas dseantr as assoara, u mnaaro pnusm asa 
a,tOs'saIca,s,arOr a,,ta*s.00 pai ari ,rraarmrs acçlsnra sura sanbasa' p'a1aaa ao lr*ar,ar, da prniasso. 
sal, O. Cara panara 0*0 ar ego' sa dura aa asa psbsssauas. '..ugad.. .a saonasçaaa ara normara 

sana aie,roa a paire ae ar a. Inalou e. 2023. 
Ganam.i. au  Prartou iAma'lsa.ã sa Co,osai Yapda, Esiaao da Pa.apa aos 09 i,oa, a 'i  a.. da 'n44 
da decapitou da 2022.133* a. R.pibisa e 87* do Misrsjo'u. 

ANaERSON MusiQuE amuanora 
Praia ira 

R.glsFmuaa . Putiosa-Sa 
CARLOS LOPES 

Secretario a simm ipat a. 
Adroriainçla 

Posnuamu 5' ase, aa as da da..nbrn a. 2022, 
O Pr.$ista Manlalpai da Came.I Viria. Estam aa i'a,.oa usdalo ia .!'.b. M. teças g,.  Ira 
ssate,a a Lei OitNs'.sa da Mmarmç.n aiim seu amr4o 24, alie. '5' "sou a a teu', a-ma'. uapoS1O na 
Lai P.daeat a' 8.51/6. ae ai da 1/oro o. 1 953 RaaosvE 
Art. 1. DESIGNAR Cue,lssaa Parisanarta adia isluanania ao. a~ sa issmtçdo api aparo 
oad.sirai. sua alteração 0m5 a,ranlara.nio. para 555 aa oa.rupaçau ara aurato.. psnOsas oru,r500.a 
pais laisnotan da Corsn.) o,esaa panas assudu as or da "'"o ae aias uni a. Oeo,mnb'n da 2023, 

NOME 	 canso 	 cpv ai' 	 1  IDELÍTIDADE N* 
Ines tlalrrm,a PIloso 	 amuaria 	 , 020,2na.ons-a3 	noVa rosa 
'1.4. ilsepa) de arda.de QEC5I 	 marrano 	 1 c31.6111 .=13 1  
Sonora r.aasnra, 5oan 	 1 	 taaraos 	& 026,365.75"1 1 	6, 556 . 54 1-5 

5,5,2'. Esta ourasa arai, ara opa na data O Siso outOaaç5n, aungadas as *%4$~era pnnoamn. 
.rauarda aaiu arena. p..ie a. ar da i.ncao aeOOa3. 
Cavava os Pe'a,n Mainimai a. Csmnriai Vianda. Solado da Pa,ana, aus 29 ufana. ~ n'as da rala 
OadaearEioOa2C2O. 133'aan.pmtianca67'60uneic.p.0. 

ANDERSON MANIQue assunTo 

Roçaso.au r °,tlscs'aa 
CARLOS LOPES 

Sasr.iarieAlsniuipãda 
csunini.ni.çaa 

MSPACmP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARÀ'5.5 
TERMO DC tauaau'rmçAo E caavocoçáo o' CLAnso'tcuou 

PREGÃO Ea,ETRÕNICO 5' 9312822 
Ospatu. COPu7RATAçAO DE EMPRESA Passo s.EuuzAçAO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPEcLaa,tZocsO EM PEDIATRIa, NO CENTRO iaurt)C)PAL DE t000E DIVA, Ca,t.OISSE DE 
Cdutt,t, m.nlsnrma uas,arsnmma ia nqals do pas.nua aura. 
camsaadnsolou a lsaaua.0 ou a.rr rã, asbkan r&i Ou ranai Pregão CiaPdrlau Ir' auianoa. apoa. 
ituimlagaçlu da 06 de O.:ainibnn 0.2022. .E.céa ae cinco asarado amn seara Oh.. Ias ruseoraisa. 
aarpm.aa mratiradsa. Esàa çarsrso 0€ NEGÓCIOS troA, Oaaiin nu CNPJ si' 21327 85OiT0Q1.56 
a'oo~ da irei,, cr, aa'a 5c. 'o >rezo da ar /rsrsi/ dias ciisaapresentes~ na .ags.ariaa 

'15 i Ha.ruiuuaOo a n.aaIaOa Ou Onlaçla pala asau'mdad. su,r,oe!aida. 
Oluriuip.'sruasnoaia u Úclanio, aascadur pura es prazo da ala 05 (ulnra( alia 

arnorpsa,aus da GRosa, a c,a-at Ou Casi'ato, as qn,ia sarau. oaei.n*msala. 
raerrpdo aerL.asiaçda aresrawuO ES TAREM CONdOa, toeuda sumo 
iirdiraçás da prarlaaiurai Pais, pai. Cusisst,Oa. ca'a uum'asoi erianâu dc 
Corais Daaarãn .ar opr.aaut,du. ua ..gulst.. Oaacer.riva. 

aj tstc)u da Eapaui.i,ai. aos Pediatria, ao ..ja puaaoii a RgiaPs de 

Coraola(soaa ai.., auiAiaraira,nainna a a'ripcssa cOA GESTÃO DE NEGOCIOS 7'Da suAuauo 
pmssinpaçaa do sanca papa o a.u'a,a,aacaa dou Ouuu'rnaoaua. a "1 uni concedido.~. is, 
aciu.srsuma.Ou W. o. Z..11.- (CASa a RQE). sol aslão ,ascasidu a nairao DUO, a usai são 
asraa.riou E. 28 a. 0.0.04,5 a. 2022 a.rsiorea. a,do a daduiaoaila.çia. aaaimi parIu, a 
S.u.iam'a au SAmOa a cneiurila p,ao/.io nu Sair iR asada,, 15 ir Ou Casal 'a rai, a. 
da.cu'laniaØo, .ora.ar.oaa .51 Oaaaui(tormaada no rãs .Ea..air,plc aasnna ut pesas Saadn. 
mania,, 1, ai.nanaçao a. anoso.', ama orajuiau la dama aaa.a~ canS~ i.aautaiAR é 
Auaan.aiosplu • au,rnucaçao 00 a.irics Ooiac8.a na o'd.en 3a utaanaisacsls pau .aanis)s da 
mesmo,  ~to 
DErma' 
lNuaU'TOR a anapasa EstA iuEntõO a€ A€0ÕCIOS lieA eacna nu CoPa o' 21 32r.R52,ncnr. 
58. aera O'ammaas  a, usnmaa pan.Idadcs uau,ai, a dala,nsmm a cONaOCuçAO a. .anp.ma Por 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LnDA. n.uriia mCPIPJ u' 23.987.502i300 1 -53. 5' ss.sstirsaua da Onr 
01 pua .nu1.a da usissr,niaçan da i.bIiaçao.anano da onsoosia assiada a Pregoeiro ,den'.A 

Cara apmomsa siaao"sait, sdo P0,1—sodas aa daustr,tna a, Ta5E',açao isso -lio ousa a 

Codoris Vianda 25 aR as,a'ntu'o da 2022. 
Ardmson tiiar.amaa Oamsaso 

Praia au 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
W PORTAL DO SUDOESTE 

Praça OaisA)ss Vargas, o'. li, Centro. Ctaualasdia.Paa.rS 
Ca. Psaialss' ai, CEP, aS.530.090 . Funiataiaa: (udN( 3252.1001 

DECRETO: aaséuaoza 

SL,MuJ. lana C,NdIs 501uasa1 susaarantam par Osrmaa5àu ira 

OrGa.rilrta da 2020 do Ysi.uipa da C1.nai8edla. Canada de Pp'5 
'u valor daRãil&OOOODlSaiacaala.ada.alunmlpa.N( 

A P'siaa. EIun.sssã da Ciausiandn. EE.ds as P.i,nu, 'n ar da aura aa-Os.ç8sa N9ams a 
Ona ila'nani, aoiona.du pa1.i.a' Msansar'276t12n21. 

DECRETA 
ao. r' asa a Podar Ea.oslos MsrIiS8ã @~^ a .arm C'Idua Odusirai suplara.oa. as T'ça.naiis 
Gomil cd iSAiIuiOis da Oaasland1., E.t.dn da Parai.,  aos, 5 aro a. 2022, ds,Ssaa, ao ,ssor,. loa 
despesas a as'Sei seaaeadaa Cana ',sum.aa ura.raaa ia Asadesaa no ~r da OS 7 1 8.00000 
(saias~ a dasaln TI anal para saco., dasoaSda no seçool, OsIe a arlaço.s Osça're"aa.a. 

03 
-

Secretaria Muralpat ta Administração C-41
02.01 - Adnmri1.ta.çâo a.uAu 
04 1220005.2.004000 - UansalançRu una uiuntadaa #ATsnnumVsmaa 
3,3,9e,35-000 -Dona S.paçaa da Taisacra Passae úsuu's. ........................................... ira ne,noa.on 
28M3000,0,003000 - rn.s.a'ias ,ima.a.a 
a 6.50.91,00 -lan - Senaença. SAROu. ....................  ,,  ....... ... .,, ............ -.-"'.... ira assar tn 

05.S.a'.swa asseoapãrilaa.I Sm'raeessap 
SuGa - raia. L&a,1. da S~ 
ronuamns2,nr muro- Caesuraa N'rairliidrd,Mda Sauda 
3,3,71,70 - ala - Rasam pala P.mniap.çâa a511 Cam'ar'ao Psan.... ...,.. ... .... ,. ............  .d$ 30.000.10 

os' Saaraiaria Mariupalda A.aMtlrsta. Soada 
06.01 - Aarlaao.ças a.Al,aS. 
2824430183,517200- Maaoiaaç5r a. Sasu.aaaa Asaiarãpna Soada 
3,3,90,30 -001- a.ianat da Cunssemn ............................................................... . .................  R 20.000.30 
3.3.00.09-000 -Oairsa arençua da Ia'naru. Pp,ana ,tua)dra,,.,,, ..................................... R$iO.000.00 

lona- aao'a.,sa Mu'ianOda da EdomoaçSO Cssssaa a EspANas 
07,01. aa.renau.çsu u,oa,sc.e. 
123810n2n,2.015500- Maasaa.rçaa da Ensurn Fand.raara.a-Rasãsa Edunaçân 55,25% 
3,3,9E,30-1D3-MatndadaCsnasanms .......................................................... ........ .....RS2n.30o.On 
3.3.00.39 - 103 -Quina naraçus da T.'rn,s. Po.00a Jo0000 ........................ . ................. 5$ 20.300.00 

07. Saacaiaau Maniupulda Edaoaças C.i.a e Eosataa 
07,11- mtaausasçàa S.M.E.C.E. 
123,510020.2.025000-uais.uiai'çâoa. Maea,id. Essolai 
3.3.00.32.01 - MIAra.. a.ir ou Sassiço Pai. Dstrbstçaa Giaesli......................................... R$ 4,000.00 
07,02- FualdaI/Foidn 
1236130i22,2.0255)OQ- Rundaa Sais 
3.3.50.43 -102 - Senaaeçõas Suoa,a ....................... _ ................ .... .......... ....-......... RI 022)50 00 

08- Sarsm.ana I4,airaa5 da On... o..çaa 
08.01 .Ad.ar.,paçàu n,u.o.s. 
267R20021.1.00d000 P.rins,ea.çlaAaiIIMsa 
3,0,9e,35-000 -Capas seroças 	 Eos a. rasas, 	 Passou aardsa ..........................................  RI 300.000 00 
TaIS........................................ .. ............................ ...................... ...........................................  RI 758.00000 

Anz Paia sabanispa as i.a,pann Cmlaao 525sa.a.t Sstlarn,sai plRpaso m aol ramia.mr, sala arladua, 
matulo. Oa ussãaç5n ,Saao dsaortoa 

03- S.ssaai.a sSaaspS da Rdan.n.aiiaçdu Capa 
03.0 - Adpnaiais.ç5a S.MAO. 
909999999,5.055000- Rasam'.. da Curnamg~ 
a.n.au.su,ss - nos - R,sava as Cuelrçsnul ...................................................................... R$ ona,oanoõ 

07.00' Sauraiasr, Mumarp.l da Edaraçia Cslro'. a Esoaslia 
07,02 - rsinstaliFaia.E 
125810020,2,025000- Fendas 30% 
3.3,90.30-ir2-MaA',id. Consumo ................... ................ ......... ..,,,. ......... .... - .......  RI '22.000,00 
2.3.00.36 - 02 -Cad'ns Oaeeçaa as Taroscos Passo. rosa ................ ...  ... ... ......  RI 30.00000 

01- 5.ssatai4 Msa.na.S a. Os'.ir a d'asso 
001 -OdnaaEaç5u0.M.OA. 
2671120014,2.029000 -  MaraP.açla ao cad.Oa d. Obres  V1.çlu 
3. 1.90.11 .000.V.rua eO 	 ans sa.,astaada9F F i as .................. . .........................................  Ranna.u0505 
3.1.00.40 -000- krdarsa.ç, O. a 5.aisoçeaa Tr.õelmaiaa  ... .............................................. RI 140.000.00 
T.a.................................... . ......... ............. .. .............................. .............................................  80118.00000 

udo' Ela Darati .'oia aa a.ga' drama 
uda' Ruoogod.a is dsnuSçaaa a'n 50*0,50. 

Gobnieisoa P'eiaeadaCae,plaimd'a.Esi,duru Pelará, r'ni250rdsosi'ipidrOt2O 

R,sFucLA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

M5tNICiPIO DE CutOoslNZI5lAtOiPR. 
uvmno DE UCI'IAÇÂD 

MnuS'dada Pna09n. EOuai ,i' 14612022, Paira, Elaa'lniso. P5I,Ir'sna' ri'ps','a'eai,smo ;,a5,oiona,c. 
0.1. da Lnlaçau a-. 1 3 da janeiro da 2023 Is 0920 )rmaa( Praia.. CoAdo  Ca.ni'.l.çln da 

Sa'eças da Transposta acousinio... Oaln. analisado 5$ 1.552.012.00. Oéaapn Oaissço..  O Edital 
.nu~ à usamuoçao rim, ,ransaaadaa sua Pitdso a. Prala5aa9 da Chuç*s.anOo. Diaaâo da 
L01aç5., a Curãsalas. Rua Pmaiaa.t Praadp.s Kaioa& 1 3.811 - ChopasnielasiPfii das 015.00h1 2.00 
das 13,00117.00 li.. aos a'rda.çai denO,au. .i.o.cO'esoc 'ris rd cr,so 1/n4s'sn'açdas paE aldus's. 
(46) 3242.8614. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o eo'pragaoo psblico do quaoro de pessoa/ Co Cçvso'cio 

lnlernrucicipa( de Saude . CON(MS, 
RESOLUÇÃO Nl  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobre a i"ChtDão de proee3.merhos e ajuste as valor em 
ecilal 00212022 00 crerenciameolo e dá outras providências. 

A integra o'neon)ro.se disponível nos seguintes endereços e(alrônican: 

CON000CIO 1NTERMLIPStCiO5I. DE SAlDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E *a3JaDaCAçAo DE PROCESSO LIC1TATORIO 

Oam panou. PuNa ad, no,'a, asa saiau5d5 na E. M.,~, M tioaa,sam ri d9e ,anas ai,.-,. 
0s1.  L. SaraS,. arai,~ nasam,a. a asa 00 aa,.sa .aid,ass a,aas 0.5. Ci,d.ac  
5i.ov'aas',roa.s',p..o,sna'a5dnnama,9..t. 

atida. Pnaom.o. 	 a,i,aoaa 

01 AM. 

a, r.i, a. asama.s.san 	 .airaanaa 

D£ saúaa rase rmanucAcoa nensssçoaatcasvn 
oMOOs,uroiraals lo SEIS Busto. .diisp,aasor saoao raro bEsSEl 

.erEççOOausru.ME- a. onnncaaouro. 	 sepo 	 ovos 	 55 Z" lnosau,i 

':m°',5u. 	tssa.s,n.oa.00i:rursI 

P.ÇLO mo-1m 

eossõae.r t'iiEs,usicteao  DE SAUDE 
snaao ar Rura'acuçÀO ao pocrssr se t'soeie.upiuup ml' iaasnoar 

r,a'dETandada Puras asnal. ,  de sutaÇdrs o' narroos nuanCe .t'aupskua,e II' 'ah/oca coa. O 
ç.unras, c'.s.aaa teas por 00$au o csooramçiaoaon,rO 3E PesaouO 3L003,eaa tu hora rc su,.tir 
PARA PRESTAÇÃO DE SERMOS AIEOEOS odAeta,AnORuaaS NA 5023€ ao/SOa ML1I1LIPtL Or Su5Dr 

NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E 08STETRiCLA, PEDIATRIa. Cl,AsaDs GERas. nurasila .i,laato,ã ias 

lars anilada, na ESTRATEGIA SuOCE DA FAaaIJA a.a.s da reodni,iav Isaimac isu0sii'e,',a' 

çadl.aoeca nas ~os a COEDE1SCIAEIENTO DE PESSOAS FiSICAS PARA ENFREN'TuSmENiO A 
COAtO-la. dasalIamas ao ut,idenarrs aos ssaisioa nErdo ai h4uTna.0 na Pais Oua"snT'R. uoisarn,5o  ao 
COMPUS. 
não' Sl.oaa 	 33.600.00 
Eiaiaçaa, 02.001.50.302.0002.2002 , 3.3.90.30 , 00 	 rspt, 	 OrO 

Cia. 2*12r2022 	 PAULO HORM 
Presidente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N" 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO NU  244/2022 - ID NU24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DJSTRIBUIDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO NU  8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 ç cíp/o  

Registre-se e Publique-se 
FLS________ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

6IfO por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 l0.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Ahatti Membro Efetivo 1144.650. 1 89-16 8. 1 78.961-4/PR 

lana Roberta Suhmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Srrapuzzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grdsieli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.29 I-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código 1dentificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N' 

Toco Delmira Polctro Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbmoti 

Membro 037.681519-13 
1 
18.954.875-6 
1 

Simone Tere'irtha So,o 1  Membro 026.365.759-01 16.58684 1-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subiteni 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos. 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c,) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
iVEGOC'IOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE,), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
filia de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, fàcultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 
JEAN FELIPE MIECOANSKT 081.363.459-88 10.195.607-5 
FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 
LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito nA  

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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n~I  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE L: 

NOME CARGO CPF N2 	ID ENTIDADE N 9 1 
Juliano Ribeiro Presidente 989.866.709-95 	10.325 .813-8/P 

LEIA-SE: 

NOME 
	

CARGO 	 CPF N2 
	

IDENTIDADE N2 
Juliano Ribeiro 
	

Presidente 	083.886.709-05 
	

10.325.813 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ.UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

- CAR LOS LO PE 

...- Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n° . 0112022 de 30105/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.brlainpl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Clamifi-  
Y. cação 

riome do Candidato N. Inscriç ão Lotação Funcional 

I ' I DOSSANTOS 
JEFERSON 	GONÇALVES 

l746S 
S 	Municipal de Obras' 

- Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código ldentificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 053.566.09-OS 10.325.513-5/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Prcsidntc 053.556.70ç-OS lO.325.513-S/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito ni~n 

Registre-se e Publique-se 

FLS CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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Cípio  

(FIS

-) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n o . 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivída-FR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 10 DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044650189-16. para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 

§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos, 

Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
—1cretário Municipal de 

Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

L1UNIC!PIO DE ITAPEJARA D - OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
FDITLL DE PRF(; 1OO ELETRÔNICO N° 133 2022 

O \luoicopio de Itapejara D'Oeste, lotado do Panara. torna público, q000 faea 

recltzs,r licitação a. modalidade de Edttol de Pregão OleIro/nico, tipo incolor preço 

por lItro, no dai 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às lbb:Oêioin (dezesseis) 
Sorna, reccdc' onoo,u objeto A orloçAn do pocpn.rnu s'ocan,On ,00rroOssçãu cio coopo.00 

especializado na comorelolizaçãs de sai, e s'eleiilo atoa'imc'oc,. acue, paro omso do 
Departamento M unicipal de Somde. 

O prazos sara envic, dos propostas o' dmamco,los do habituação é uoó as 1 OlhO/mim 

(dezesseis) horas do dia 17 )dc,essemc( de )asS,irc de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas alraxes do F4iOol de Pregão P.lttrõnitio N' 

13312022, ao horario das OOb:Oüaauc às 121y00soiu e das 13h:30onio amo l7b:30ioiu 
hom'u,s, na sede da Prefeitura Municipal de Itupejaca D'Oeste - l°bt,, 00 endereço 

eletrônico hi50/ 1.s05it ,ipri:or,s1lb,nstr.ir.mc ,'.hr e 

wwoo.comprusguocrrrarncrriais.gos.br . Maiores informações cru contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 0300. 

loap.oiara D'Ocslc-PR, 1 6 (dcccsoçis) de l3ec,cnobro de 2022. 
Vlsod,o.oir Luciai 

Presidente daC000000uàodnLcccooção 

Decreto N221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA DOFSTF. - PR 

Extrato Contrato N 3445/2022 
Contratante: Muniçipiu de Itapejard D'Oeste - PR, inscrito ou 

CNPJ'MF sob o li" 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Revimedic E.q'ui parnentos Médicos Ltda - EPP, inscrita no 

(:NPJ , M1; sob o n 27.074.49010001 -. 93. 
Objeto: COn1taLaçâO de empresa especializada na comercialização de 

rnatcriaio. equipamentos c prestação de scrviços de manutenção. 

consertos e reparos nau geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas da'. Unidades de Saúde do Departamento Municipat de Saude 

de liapejara DOeIe - PR. conforme (thjet() do Edital de Pregão 

Lteirõnico N 2112022. 
Valor do Contrato: RS 16.900.00 (Dczcscis rnfl e novecentos reais). 

'igncla: De 29 (vinte : nove) de Dzcmbro de 2022 ali 29 (vinte 

nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato NX  3446/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - ER, inscrito no 

CNPJMF sob o n' 71,995.430/0001 -52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ2OIF subo o' 61.196.16410001 -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada ao prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para uciculos, caminhões e 

ômbus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejora 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 
Valor do Contrato: RS 38.000.00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de De7embro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DF. ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 3447/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito  no 

CNPJ'\lF sob o ri' 76.995.430/OOIJI -52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A.. inscrita no CNPJ/MF sob o 

o" 61.074175/0001 -38. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automuativo para seictilos, caminitiles e 

ónibus, pertencentes a frota municipal dia Município de liapejara 

D'Oeste - Pie, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

22/2022. 
Valor do Contrato: ES 6.479,96 (Seis miL quatrocentos e setenta 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nave) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

SIUNICIPIO DE II APEJARA D'OESFE- Pie 

Extrato Contrato N° 344612022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ208F subo o' 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: D A Anui Monitoramento e Segurança - Mc, inscrita no 

CNPJ'MF sob o ii' 44.929.125/0001 -76. 
Objeto: Contratação de empresa especiatinuilu na prestação de serviços 

de msinitoramento de segurança para os predios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara O'Oestn - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N' 1232022. 
Valor do Contrato: ES 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de ttapeiara D'Oeste - PR, inscrito ou 

CNPJMF sob o ri" 76.99$.430/000l -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita tio CNPJ/MF sob o o' 

77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britadscr móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Muniripio de 

ltapejara D'Oente- PR, conforme objeto da Edital de Pregão Eletrônico 
N' 12512022. 

Valor do Contrato: ES 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

\'ig5neia: De 29 (cicie e novel de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 
MONiCIPiO Dl CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 
PORTARIA NO nua, do 20 ou seae,rso do anan RESOLVE: Art. 10 . Onsmgsai cosisilo do 
usa açto. a ,,uu.ao 	X,on.o uo.00, o,... oiaoo,..o. 4ria00000 
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EDITAL, DE INTIMAÇÃO 

NEGOCIO OlIat'CIAIUOi 
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'on O. 0005 

DECRETO 350 2022 

ã1,/boll,lJ.oO - Aluo Cródltn A.dlslnTai Dsplasnonror no 
Orçamento ooaetn do Munmsp:u. 

Et:d(u ziecaensor do Mc,a.., Proro:Io Moer:spai de 
Ma,m0o,ulsha. Eo,l,.do do P.,aná, nu uso doou,. 
.Orlba)çsos bogota,. observando os dispositivos constantes 
do oro, 43 - porage.Ou t - Incito. 01 
do Lei Federal O 4,320I64 e onslider.000 0000, 4° ao Lei 
Mun i cipal ri' 22T62021,d0000allooanbroda20lr. 

DECRETA 

Arl.1'. Fica aDeorsrccOçorr,enlo GmaiOoMo,sdslpSodeMaiogveOlolta Eslaautc Pa'a"B. 
.1)1v C44c14o Aar oral Sc.plarr.'tlat. iii o .s..cldo t1,rsroc..'o o. 2022, no atIvo de RI 
004.916.75 )Solaaonrns a Olt.trra a D'aros MIE Nao.cosIo.. D.o.saais Raoto . Sotosora 
a Cinco Centavos), pau reforço re lidações o'çarnaeAdõea, conformo 0000rctm,.000 

ALA. 2°  . Couro 5000,505 pata rcba'r,a 00 o-dOto aoocaooai soclone',lu' s - ia 'sala o 
nosanla 000roto, o Easao,sc do A'eocacuçdo, o, sco'ao coe o Isso p'ode o ~5 Ii 
parágrafo Primeiro ao a."rigo 4300 LOS FecoeaÍl .323064 

AmO. Y - Este Decreto erro, eu' algo' na 0,/O CO sua pobla.çAo, revogadas os dupss'çdoer 
o» so"lrusIo. 

641, 4' -  R.ou3orr-e, as 0:5055 çõos te' so,rO'a,lo 

Gae,irrle ao Pseteito Mcs'000d cio Vaegue.r'rlsa ar' 290. Oozeorlico do 2022. 

ELiDiO ZIMERI.OAN DE MORAES 
Prealo Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N°242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 15012022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHTTICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito / 

Registre-se e Publique-se 	 ( ° s_ \ 
CARLOS LOPES 

1 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA Y. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 
Joliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 I0.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Ahaui Membro Efetivo 044650.189- 6 8.178.961 -4/PR 

lana Roberto Sehniid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9,782.955-t/PR 

Douglas Cristian Strupazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Gnjsieli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

/71~1,~ 	 Kk~~ 	--11t4 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ N1 VIN$ 

OFÍCIO 1\1 2  151/2023 

PROTOCOLO N2  143/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 31.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, capacidade mínima para 05 

passageiros, para atender a demanda da secretaria de assistência social. 

Cordialmente, 

Iiano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame com a finalidade de realizar a 
aquisição de um veículo novo tipo hatch, com capacidade mínima para cinco passageiros, 
para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social. 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 2, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 

Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotado a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
2 Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que o objeto da aquisição se enquadra no conceito de 
bem/serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n° 

3.262/2006, em sua forma eletrônica. 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3 9  da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 	/7 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 3, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 39,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

3 Lei n° 10.520/2002, art. 3 9 , 1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8 9 , III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n° 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 

ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
1 Câmara). 

/ Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6 1  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei fl°  11 .488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
V Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certames, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Art. 18,1 da LC n 9  123/2006; Art. 6 2  do Decreto ne  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 

/ 
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Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal nn  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 9  
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Vivida-PR 	de 2023. 

anie 

Coronel 

. 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  83/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  136/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 83/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 21 de novembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 
HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, a partir das 11h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 21/11/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br .  — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 

observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5,2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

1 0 entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 12,  2 2  e 15 da Lei Federal 

6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 

"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 29 Consideram-se: 
- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

- distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição. 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEICULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Mm. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 
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declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 
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7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 21 de novembro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema 1.., sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

-.  sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial, Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LHC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 
no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10, Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 
8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 
de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 83/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 091h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
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10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 
na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.1.2. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 e 12.1. para 02 (duas) horas úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. No serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 41 



Fis 

'ïp/oi  o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'' 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
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empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

ror conta das dotações orcamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 3940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único 3383 4536 4.4.90.52.52 
10.001.08.244.0023.2.079 

07 10/01 940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 1110 4537 4.4.90.52.52 
Cadastro Único 

10.00 1.08.244.0023.2.079 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
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para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema NL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 
30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

/ 	
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo hatch, 

capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Assistência 

Social, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 

VALOR 	VALOR 
COD. 	 - 	 MÁXIMO 	MÁXIMO 
PMCV 	

DESCRIÇAO 	
UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO 

HATCH, 	MINIMO 	ANO 	2023, 

BICOMBUSTIVEL, POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 04 

(QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE 

PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	TRIO 

ELETRICO (ALARME, ACIONAMENTO DOS 

VIDROS E TRAVAMENTO DAS PORTAS NA 

CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS 

DOS BANCOS EM TECIDO, BANCO DO 

MOTORISTA 	COM 	REGULAGEM 	DE 
ALTURA, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 

DIANTEIROS 	COM 	PRE-TENSIONADOR, 

1,00 UN 23490 
ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 

102.000,00 102.000,00 
COM 	COMANDO 	INTERNO 	MANUAL, 

SISTEMA 	DE 	SOM 	AM/FM/MP3, 

CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E 

BLUETOOTH, COM NO MINIMO 4 ALTO- 

FALANTES, 	PELICULA 	PROTETORA 	EM 

TODA AREA ENVIDRACADA DE ACORDO 

COM 	A 	LEGISLACAO VIGENTE, 	PARA- 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS 

DE 	ACO 	MINIMO 	ARO 	14", 	PNEUS 

NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 98 CV 

GASOLINA E 107 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE 	CARTER, 	COM 	OS 	ACESSORIOS: 

MACACO, 	SINALIZADOR, 	CHAVE 	DE 

RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE 

FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VALOR TOTAL DO ITEM 102.000,00 

R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais). 
(*Requisição  de Necessidades 0 42512023 do LC) 
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2. Justificativa: 
2.1. Aquisição do referido veículo, se faz necessária para melhorar a execução do cadastro 

único para programas sociais, na realização de visitas domiciliares do programa bolsa família 

na zona urbana e rural, possibilitando ainda a ampliação através da busca ativa, controle 

social, cadastramento, recadastramento e execução de atividades com famílias inscritas 

e beneficiárias. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do objeto é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme 

mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 147/14: 

5.1.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Contratada: 
7.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

7.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo e seus anexos. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 

e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

7.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

7.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo, inclusive apresentar como condição de pagamento todos 

os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

7.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo. 

7.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

7.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

7.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste Termo mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

9.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

9.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

9.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

9.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

9.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

9.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

9.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

9.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

9.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 
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9.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

89.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

9.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

9.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

9.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

9.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

9.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

10. Da Garantia e assistência técnica: 

10.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados 

da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

10.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

10.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1 O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

12.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
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objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2 A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  

7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  83/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 

Pregão Eletrônico n 2  83/2023 

A Empresa  

/ com endereço na Rua - 

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

inscrito (a) no CPF n 2  

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

,n 2 ,CEP: 

telefone (.__) ______-
egal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 3 2 , da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 2  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  83/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  83/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  83/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  83/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Aoresentamos nossa or000sta de orecos oara fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM TD N 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇAO 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	POTENCIA MINIMA DO 

MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, 04 (QUATRO) PORTAS, 

05 	(CINCO) 	MARCHAS 	A 	FRENTE 	E 	UMA 	A 	RE, 

CAPACIDADE 	PARA 	05 	(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 

HIDRAULICA OU 	ELETRICA, TRIO 	ELETRICO (ALARME, 

ACIONAMENTO 	DOS 	VIDROS 	E 	TRAVAMENTO 	DAS 

PORTAS NA CHAVE), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 

02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE 

ALTURA, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS COM PRE- 

TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 
1 00 UN 23490 

COM COMANDO INTERNO MANUAL, SISTEMA DE SOM 

AM/FM/MP3, 	CONEXAO 	USB, 	SD-CARD, 	AUX-IN 	E 

BLUETOOTH, 	COM 	NO 	MINIMO 	4 	ALTO-FALANTES, 

PELICULA PROTETORA EM TODA AREA ENVIDRACADA DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE, PARA-CHOQUE 

NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 98 CV GASOLINA E 

107 CV ALCOOL, 	PROTETOR 	DE CARTER, COM OS 

ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL 

DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  83/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 
acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  83/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 41 



/ CÍP/Q  

(FSc'2S LOfr  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4,90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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07 10/01 3940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único 3383 4536 4.4.90,52.52 

10.001.08.244.0023.2.079 

07 10/01 940 2.079 Gestão do Programa Bolsa Família e 1110 4537 4.4.90.52.52 

Cadastro Único 
10.001.08.244.0023.2.079 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

- 	 instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  83/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  83/2023, que disponibilizamos 

de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
08 de novembro de 2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 21 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 06 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n 23512023 - Pregão Eletrônico n5  6712023 - Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ n° 07852.81510001-48. Objeto: 
Registro de Preços pare futuras e eventuais aquisições Concreto Usinado em atendimento as necessidades 
da Administração Municipal. Valor total estimado: R$ 291.750,00. Prazo: 12 meses, de 25.11.2023 a 
24.11.2024. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manlque Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 5  0712023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 0712023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas. 
decidiu classificar as seauintes or000nentes: 

Lote Classificação 1 	 Empresa 	 Valor Total R$ 
01 	 30 	1 	JoaoOziel dos Santos Tigre Ltda 	 1 1:598.422,77 

2° 1 F. Zancanaro Terraplenagem LIda 1 1.609.20 I 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatóno, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro 	Douglas C. Strapazzon 	Elaine Bortololto 	Fernando O. Abatti 
Presidente da CPI- 	Membro Suplente da CPL 	Membro da CPL 	Membro da CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico ne  7612023. Objeto: registro de preços para tutora e eventual 
aquisição de equipamentos e Implementos agrícolas. Prazo: 12 meses, de 01.11.2023 a 31.10.2024. 
(noIrvIvntu U,,virl, ,rfvt", vItiJh,v4v flETE9JT(tPAC' 

ATA DE ' DETENTORA NMERO DO CNPJ 
VALOR TOTAL 

REGISTRO  ESTIMADO R$ 

229/2023 
A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO 

51.324.29010001-60 81.764,70 LTDA 

23012023 
AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA 

46.521.28510001-07 27.000,00 LTDA  
23112023 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 35.44tá94/0001-66 104.240,00 
23212023 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 18.960.416/0001:17 33.333,00 

TERRA 	VIVA 	COMERCIO 	E 23312023 
REPRESENTACOES LTDA  17.542.364/0001-04 34416,00 

s,oroneI virosa, .51 OU OUIUOfO se zwj. ,snoerson manique sarrero. rrerelto. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8312023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO I4ATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
08 de novembro de 2023 até às 085 do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 21 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão dlsponlvels no site www.bnc.org.br . O edital está disponível 
nos sitias www,coroneÍvividar.00vr ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 06 de novembro de 2023. Jultano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n 05 ao Contrata s 6312020 - Concorrência Pública n° 03/2020. Contratante: Municipio de Coronel Vivida. 
Contratada: GILSON DE OLIVEIRA - ESPORTES, CNPJ sob n  34.049.582i0001-12 A pedido da Diretora do 
Departamento de Educação e autorização do Secretário de Administraçao, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: 
Etizavgela Veia Sponhotz, a gestora e Emerson Pizzi, o vocal. Permanecem inalteradas os demais cláusulas. Coro'iel 
Vivida. 2/de outubro de 2023. Anderson Munique Bando. Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N 1  00612023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL ViVIDA, CNPJ 17.340.842/0001-95. 
Objeto' repasse de recursos recebidos pelo Estado do Paraná. Este recurso financeiro é decorrente do Termo de Convênio 

16512022. firmado com o Estado do Paraná. O prazo de eaecurçao e vigAncia do presente TERMO DE CONVÊNIO terá 
inicio na data de soa assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 
Arnlerson Marisque Barreto, Prefeito. Jaiana (evito Guberi, Secretária Municipal de Saúde. Casino Francisco Mozarrer, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n 2512023 
Processo Ucitatdvio e  13512023, RATIFICO, nos lermos do art. 26, da Lei Federal n 8.666193, contendo parecer junidico 
do Sr. Daniel Proença Larssonn, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 
da Lei Federal n 8.666193, do diploma legal Invocado. referente a contratação de empresa para aquisição de nutrição oral 
CONTRATADA: CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 0°  

25.452.163/0001-36. Valor total: R$ 12.870.00 (doze mIl e oitncentosesetenta reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias 
após o recebimento da nota de empenho. Publique-se. Coronel Vivida. 01 de novembro te 2023. Avdecaorr Munique 
Barreto, Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 23512023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 235/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 6712023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ no 07.852.815/0001-
48. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
Concreto Usinado em atendimento as necessidades da Administração 
Municipal. Valor total estimado: R$ 291.750,00. Prazo: 12 meses, de 
25.11.2023 a 24.11.2024. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiflcador:3C4E7OFD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07/2023 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°07/2023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA n° 0712023, que 
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

Lote CIOSSifiCaÇAO Empresa Valor Total Ri 
1' Joso Ozici dos Santos Tigre Uda 1.398.422,77 
20 F. Zancanaro Tcnaplcnagcm Lida 1.609.266,00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 16D944BE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no 25/2023 
Processo Licitatório no 13512023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larssonn, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para 
aquisição de nutrição oral. CONTRATADA: CENTER NUTRI 
OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 25.452.16310001-36. Valor total: R$ 

12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais). Prazo de entrega: 10 
(dez) dias após o recebimento da nota de empenho. Publique-se. 
Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato n° 63/2020 - Concorrência Pública n° 
03/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GILSON DE OLIVEIRA - ESPORTES, CNPJ sob n° 
34.049.582/0001-12. A pedido da Diretora do Departamento de 
Educação e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Elizangela Veis Sponholz, a 
gestora e Emerson Pizzi, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. Anderson Manique 
Barrete, Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N°006/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.84210001-95. 
Objeto: repasse de recursos recebidos pelo Estado do Paraná. Este 
recurso financeiro é decorrente do Termo de Convênio no 16512022, 
firmado com o Estado do Paraná. O prazo de execução e vigência do 
presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 
xCípio 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

FLS_________ 

JAIANA KE VIL IN GUBERT, 
Secretária Municipal de Saúde.  

CASSIO FRANCISCO MOZÁNER, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identlflcador:3AASI C67 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8312023 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de novembro de 
2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 21 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identiflcador:BD9926A4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPI, 

ON DOUGLAS C. STRAPAZZON 
Membro Suplente da CPI, 

ELAINE BORTOLOTTO 
Membro da CPI, 

FERNANDO Q. ABA 171 
Membro da CPL 
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INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o 	 »- 

edital na Av. Padre Natal Pigaito, 925, bloco 17, no horário de expediente, pelo site 	• Q,'iimbataí do Sul 
hftps//campolargo.atende.nctl ou www.licitacoes-c.com.br . 

JORGE MERIDA NETO 
Pregoeiro 

12008212023 

1 Cascavel 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 
MUNICIPIO DE CASCAVEL, toma público que Irá requerer ao IAT, 
a Licença Ambiental Simplificada para Atividade de Implantação de 
rua marginal, a ser Implantada na Rodovia BR 277 acesso a São 
João do Oeste. 85.801-000, Cascavel/PR. 

11965512023 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
A Prefeitura Municipal de Cascavel torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - 
LAS, para Implantação de trevo de acesso ao Distrito de São 
Salvador sobre a Rodovia PR 180, km 343 + 365m, estaca 17195 + 
15,91 3m, no Município de Cascavel-PR. 

119656/2023 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 212023 —M.C.A. 
O Município de Céu Azul, toma público que fará realizar às 9:00 horas do dia 
07 de dezembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal, alta à Avenida Nilo 
Umberto Deitos, 1426, licitação objetivando a concessão de exploração dos 
serviços do Terminal Rodoviário, incluindo os serviços de instalações, ativação e 
manutenção que se tomarem necessários para o perfeito funcionamento de estação 
de Terminal Rodoviário, conforme especificações constantes no Edital. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Céu Azul, 
maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone 
(45) 3121-1028 ou 3121-1026. Céu Azul, 06 de novembro de 2023. Laurindo 
Sperofto - Prefeito Municipal 

11991912023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°91/2023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de 
Expediente, para uso nos diversos setores e departamentos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses). Valor 
máximo estimado: R$ 642.237,44. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e 
sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 20/11/2023. A licitação ocorrerá no site 
www.bllcompras.org.br. O texto do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul. 
pr.gov.br  ou no Paço Municipal de CóuAzuI, Tcl. 45-3121-1000, e-mail: licitacao@  
ceuazul.pr.gov.br. CéuAzul/PR, 31 de outubro de 2023. Laurindo Sperotto —Prefeito 
Municipal. 

119892/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2023 

TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 
(UM) VEÍCULO NOVO TIPO 14ATC1I, CAPACIDADE MÍNiMA PARA 05 
PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 08 de novembro de 2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 21 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: Rã 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico calão disponíveis no site www.bnc.eçg.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr ,ov.br ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 06 de novembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12018512023 

MUNICÍPIO DE CORUMBATAI DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N' 3412023 - P.A. N°116/2023. 

O MUNICÍPIO DE CORUMBATAI DO SUL, toma público que às 08:30 

horas do dia 21 de Novembro de 2023, na plataforma eletrônica 

'https//bnc.org.br', realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 

tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 

aquisição de: 

Objeto l Quantidade l Valor Total (RS)1 Prazo (Dias) 1 
Caminhão Caçamba Basculante 1 908.333,33 180 

6x4 1 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr, Francisco Capassl Filho, do 

Município de Corumbatal do Su]L Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3277-

1153 1999354839 - E-mail Ilcltacao®corumbataldoauLpr.gov.br , ou no 

slte: www.corumbataídosuLpr.gov.br  (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA) 

e ou ainda no www.bnc.org.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Rua Tocantins, n° 153, centro, no departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal, das 0730 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 

horas. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de Novembro de 2023. 

ALEXANDRE DONATO 

12017912023 

1 Diamante do Norte 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 5712023(PMDN). 

O Município de Diamante do Norte - PR, torna Público a abertura do Pregão 
Eletrônico n° 5712023, tipo menor preço, por item. Aquisição de equipamentos 
destinados ao Hospital Municipal Emilia Francisca de Souza através da Resolução 
SESA N°  119212017. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até 
às 08h30inin do dia 2111112023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 
09h00 do dia 2111112023. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José 
Vicente n°. 257,(44) 3429-1319, httpJ/www.Iicitacao(Idiamantcdonorte.nr.gov.br  

Município de Diamante do Norte, 06 de novembro de 2023. 

Andreza da Silva Parte 

Pregoeira 

12032812023 

1 Doutor Ulysses 

MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
SECIDIPARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002112023. 
O MUNICÍPIO de Doutor Lityssea, torna público que às 09:00 horas do dia 
2111112023, na Plataforma de Pregões Eletrônicos da BLL Compras no Site: 
www.bil.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, de acordo com au especificações do edital, 
oara: 

OBJETO QUANTIDADE 1 VALOR TOTAL 1 PRAZO i 

Fornecimento e Instalação I 473 Rã 550.632,89 180 dias 
de Luminárias de Lcd unidades i 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro no Endereço Rua Olivio Gabriel de 
Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses, CEP: 83390-000 k  Paraná, Brasil - 
Telefone: (041) 3664-1214 - E-mail tIcIta,pmdu2gmaIl.coma. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Olivio Gabriel de 



/4P0%  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 83/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 136/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO 

NOVO TIPO HATCH CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, a partir das 11h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 21/11/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr ,gov.br  / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

\4uliano Ribeiro 

Presidente da Co!/nissão Permanente de Licitação 

J)\ 	oL3 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  


